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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, com sede 
na Comarca de Bebedouro/SP, à Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 57.713.281/0001-47, por seus advogados que a esta 
subscrevem digitalmente (mandatos incluso), com endereço eletrônico 
contato@caldeiraperaciniadvogados.com.br e escritório profissional à Rua 
Prudente de Moraes, nº 752, Centro, CEP 14.701-130, nesta cidade e Comarca de 
Bebedouro, Estado de São Paulo, onde recebem intimações, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência para propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL em desfavor de JOÃO ANTONIO SANCHES 
SOBRINHO inscrito no CPF/MF sob o nº 446.051.118-59, residente e domiciliado à 
Rua Aparacio Lara, nº 126, Centro, CEP. 15.820-000, na cidade de Pirangi/SP,  
endereço eletrônico: mosca789@hotmail.com; e o faz com fundamento nos artigos 
778, 779, 783, 784-XII, 786, 789, 797, 798 e 824 do Código de Processo Civil 
(Lei 13.105/2015) e nos artigos 26 e seguintes da lei 10.931/2004, pelos 
motivos e razões que passa a expor:  
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DOS FATOS 

 

A Exequente tornou-se legítima credora da 
parte Executada, da quantia líquida e certa de R$ 9.395,67 (nove mil trezentos e 
noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos), conforme demonstrativo anexo 
(artigo 798, II, parágrafo único do CPC), referente contrato de prestação de 
serviços educacionais, conforme abaixo demonstra e que instrui a presente ação: 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
MATRICULA Nº 2011120301                                     1º SEMESTRE DE 2012 
MENSALIDADES DE MARÇO A JUNHO DE 2012, CORRIGIDOS E ATUALIZADOS  
 

 

Embora insistentemente cobrada, a parte 
Executada não se demonstrou propensa a solucionar a questão relativa ao débito 
pela via amigável, não deixando assim alternativa ao credor, senão perseguir seus 
haveres por intermédio da via judicial deduzida na inicial. (artigo ͻͺ, II, ǲaǳ do 
CPC).  

 

Eis que quando configurado o injustificável 
retardo no adimplemento da obrigação, delineia-se ilícito contratual, justificando a 
atualização monetária na forma pactuada, até a data do efetivo pagamento. 

 

DO DIREITO 

 

A presente ação é embasada em Contrato de 
prestação de serviços educacionais, que se trata de título executivo extrajudicial 
(artigo 784, III do CPC) e preenche os requisitos necessários que legitimam a 
execução forçada.  

 

Desta forma, descabendo nesta seara, penetrar 
num processo cognitivo prévio, na medida, que nasce a execução pelo simples 
inadimplemento do devedor, que não satisfaz espontaneamente a eficácia do título 
executivo extrajudicial, trazendo consigo um ato jurídico que possibilita promover 
a execução.  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
MATRICULA Nº 2015128792                       1º SEMESTRE DE 2015 
MENSALIDADES DE JANEIRO A JUNHO DE 2015; CORRIGIDOS E 
ATUALIZADOS MONETARIAMENTE, NO MONTANTE DE R$ 9.395,67 
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Quando configurado o injustificável retardo no 
adimplemento da obrigação, delineia-se ilícito contratual, justificando a atualização 
monetária a ser calculada até a data do efetivo pagamento.  

 

Por derradeiro, insta salientar que o valor 
buscado na presente, exclui o percentual referente à fração de eventual 
financiamento/cessão, isto é, a Exequente busca o recebimento do percentual a que 
lhe cabe por de direito, excluindo-se a fração de eventuais parcelas financiadas em 
atraso.  

 

DA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO QUE TRATA O ARTIGO 828 DO CPC 

 

 

Destarte, a fim de satisfazer a totalidade do 
débito exequendo, requer seja expedida certidão comprobatória do ajuizamento da 
execução nos termos do artigo 828 c.c. artigo 152, V do Código de Processo Civil, 
com identificação das partes e o valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou 
arresto.  

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, é a presente para requerer a 
Vossa Excelência, se digne determinar a citação da parte Executada para que, dentro 
de 3 (três) dias, pague a importância de R$ 9.395,67 (nove mil trezentos e 
noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos), acrescidos de correção 
monetária, juros, custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% 
do valor do débito corrigido (artigo 827, caput, do CPC), sob pena de não o fazendo, 
serem penhorados os bens livres, e tantos outros quantos bastem à integral 
satisfação da dívida, com base no artigo 829, § 1º do CPC.  

 

No mais, a Exequente requer ainda:  

 

a) A citação da parte Executada, pelo correio, 
conforme preceitua o artigo 247 do Código de Processo Civil, através de carta 
registrada com aviso de recebimento por mão própria;  
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b) Caso não haja constrição de bens, que haja a 
intimação da parte Executada, pessoalmente, ou se tiver advogado constituído na 
pessoa do mesmo, para que indique bens passiveis de penhora, nos exatos termos 
do artigo 829, § 3º do CPC, sujeitando ainda as consequências de sua inércia aos 
termos do artigo 774, V do CPC; 

 

c) Caso a parte Executada não tenha advogado 
constituído nos autos, a intimação da penhora deverá ser feita pessoalmente, via 
postal. (artigo 841, § 2º do CPC); 

 

d) A produção de todas as provas em direito 
admitidas, caso sejam opostos Embargos à Execução;  

 

e) As prerrogativas dos artigos 212 e 782 e 
parágrafos do CPC, para as diligências do sr. Oficial de justiça;  

 

f) Seja a parte Executada condenada no 
pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios nos 
termos do artigo 827 do CPC, especificamente seu parágrafo 2º;  

 

g) Requer também, desde já, caso não haja o 
adimplemento do débito, e independente de oposição de Embargos, sejam adotadas 
as medidas previstas no artigo 854 do CPC por intermédio do Sistema BacenJud, 
observada a ordem e a gradação do artigo 835 da mencionada lei adjetiva e os 
limites financeiros que norteiam esta execução.  

 

h) Na eventualidade de não serem encontrados 
ativos financeiros em nome da parte Executada, requer seja efetivada a penhora e 
avaliação, por mandado judicial, e por intermédio do Oficial de Justiça, incidindo em 
tantos bens quantos bastem ao efetivo pagamento do principal atualizado, 
acrescidos de juros e correção monetária, custas processuais e honorários 
advocatícios;  

 

i) Se ainda persistir sem segurança material o 
feito, que seja então a parte Executada intimada a indicar a este digno Juízo, quais 
são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, sob 
pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e suas rigorosas 
consequências legais, consoante as imposições que se acham descritas no artigo 
774 e em seu inciso V, também do mesmo Códex;  
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j) Informa o Exequente que antes de seguir 
para as vias judiciais, procurou a parte Executada para tentativa de 
composição, sem sucesso, motivo pelo qual entende que a designação de 
audiência de conciliação não será produtiva;  

 

k) Por fim, requer que as intimações deste 
processo, constem o nome de seus procuradores DR. RENÊ BERNARDO PERACINI, 
regularmente inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP 
nº 301.729 e DR. MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA, regularmente inscrito no 
quadro da Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP nº 302.083, ambos com 
escritório profissional localizado à Rua Prudente de Moraes, nº 752, Centro, 
Bebedouro/SP, CEP 14.701-130, e-mail: 
contato@caldeiraperaciniadvogados.com.br, sob pena de nulidade, em 
conformidade com os artigos 106, I e 272, § 2º do CPC.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.395,67 (nove mil 
trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos).  

 

Termos em que, Pede deferimento.  

 

Bebedouro, 20 de abril de 2018.  

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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F I C H A  D I D Á T I C A

22/06/2017Data de Impressão:

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFAFIBE
RUA PROF. ORLANDO F. DE CARVALHO, RUA PROF. ORLANDO F. DE CARVALHO
BEBEDOURO - SP - 14701-070
57.713.281/0001-47

RA: 2015128792
NOME: JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
CURSO: Psicologia
HABILITACAO: Graduação

1 - PERÍODO PERÍODO LETIVO: 20151
DISCIPLINA DESCRIÇÃO|| | NOTA | EXAME | MÉDIA FINAL | C.H | FALTAS | % FALTAS | RESULTADO |

400,00,5 0,5 33,00Psicologia Ciência e Formação510103| | | || | | ||| 121,2 REPROVADO
960,00,5 0,5 66,00Psicol. Geral Experimental I510104| | | || | | ||| 145,5 REPROVADO
240,00,0 0,0 33,00Metodologia Científica510106| | | || | | ||| 72,7 REPROVADO
480,00,0 0,0 33,00Humanidades I510108| | | || | | ||| 145,5 REPROVADO
360,00,0 0,0 33,00Comun.  Expr.510109| | | || | | ||| 109,1 REPROVADO
480,00,0 0,0 33,00Antropologia da Saúde510111| | | || | | ||| 145,5 REPROVADO
960,00,5 0,5 66,00Neuroanatomia e Neurofisiol. I510113| | | || | | ||| 145,5 REPROVADO
360,03,0 3,0 33,00Técnica de Observação510114| | | || | | ||| 109,1 REPROVADO

Aplicativo: TOTVS Educacional                                                                      Relatório: 08.112                                                                                                                          Pagína: 1
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Aluno: Data do Contrato: 15/10/2014

Status:

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Total (%) Valor juros Subtotal

Mensalidade 01/01/2015 962,26R$          55,809388 67,012723 R$ 1.155,43 R$ 23,11 40% R$ 465,64 R$ 1.644,17

Mensalidade 01/02/2015 962,26R$          56,635366 67,012723 R$ 1.138,58 R$ 22,77 39% R$ 447,08 R$ 1.608,43

Mensalidade 01/03/2015 962,26R$          57,292336 67,012723 R$ 1.125,52 R$ 22,51 38% R$ 431,45 R$ 1.579,48

Mensalidade 01/04/2015 962,26R$          58,157450 67,012723 R$ 1.108,78 R$ 22,18 37% R$ 413,57 R$ 1.544,53

Mensalidade 01/05/2015 962,26R$          58,570367 67,012723 R$ 1.100,96 R$ 22,02 36% R$ 399,65 R$ 1.522,63

Mensalidade 01/06/2015 962,26R$          59,150213 67,012723 R$ 1.090,17 R$ 21,80 35% R$ 384,47 R$ 1.496,44

OBSERVAÇÕES

ABANDONO

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO - 2015128792

31.10.2017Valores atualizados até:

R$ 9.395,67TOTAL GERAL DEVIDO

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

Taxa de juros: 

Multa: 

JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO - Dem. de Débito
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30/04/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018043016341004
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Pirangi 14701-070
Endereço Código

Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 120-1
Histórico
Comarca de Pirangi - Vara Cível - JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO - Citação Postal

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 212051174002 112015771326 810001470041

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018043016341004

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Pirangi 14701-070
Endereço Código

Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 120-1
Histórico
Comarca de Pirangi - Vara Cível - JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO - Citação Postal

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 212051174002 112015771326 810001470041

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018043016341004

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Pirangi 14701-070
Endereço Código

Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 120-1
Histórico
Comarca de Pirangi - Vara Cível - JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO - Citação Postal

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 212051174002 112015771326 810001470041
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30/04/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018043016341202
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Pirangi 14701-070
Endereço Código

Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 201-0
Histórico
Comarca de Pirangi - Vara Cível - JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO - Contrafé

Valor

3,50  
Total

3,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 035051174009 120105771326 810001472028

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018043016341202

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Pirangi 14701-070
Endereço Código

Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 201-0
Histórico
Comarca de Pirangi - Vara Cível - JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO - Contrafé

Valor

3,50  
Total

3,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 035051174009 120105771326 810001472028

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018043016341202

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Pirangi 14701-070
Endereço Código

Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 201-0
Histórico
Comarca de Pirangi - Vara Cível - JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO - Contrafé

Valor

3,50  
Total

3,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 035051174009 120105771326 810001472028
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09 - Número do DARE

180590028816632

Emissão: 01/05/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Associacao de Educacao e Cultura do Norte Paulista

85860000000-4 22000185111-7 80590028816-9 63220180531-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590028816632

07 - Data de Vencimento

31/05/2018

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,00

06 - Observações 
Comarca/Foro: Pirangi, Cód. Foro: 698, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Associação de Educação e Cultura do Norte Pau, Réu: JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000000-4 22000185111-7 80590028816-9 63220180531-2 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

31/05/2018

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,00

06 - Observações  
Comarca/Foro: Pirangi, Cód. Foro: 698, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Associação de Educação e Cultura do Norte Pau, Réu: JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 Bebedouro SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 Bebedouro SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Associacao de Educacao e Cultura do Norte Paulista

Emissão: 01/05/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Associacao de Educacao e Cultura do Norte 
Paulista

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 22,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
8
0
5
9
0
0
2
8
8
1
6
6
3
2
-0

0
0
1

Emissão: 01/05/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Pirangi, Cód. Foro: 698, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: Associação de Educação e Cultura do Norte 
Pau, Réu: JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 22,00

14 - Valor Total

180590028816632-0001

16 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 
Bebedouro SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

31/05/2018

57.713.281/0001-47
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09 - Número do DARE

180590028816620

Emissão: 01/05/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Associacao de Educacao e Cultura do Norte Paulista

85840000001-9 28500185111-1 80590028816-9 62020180531-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590028816620

07 - Data de Vencimento

31/05/2018

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 128,50

06 - Observações 
Comarca/Foro: Pirangi, Cód. Foro: 698, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Associação de Educação e Cultura do Norte Pau, Réu: JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85840000001-9 28500185111-1 80590028816-9 62020180531-9 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

31/05/2018

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 128,50

06 - Observações  
Comarca/Foro: Pirangi, Cód. Foro: 698, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Associação de Educação e Cultura do Norte Pau, Réu: JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 Bebedouro SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 Bebedouro SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Associacao de Educacao e Cultura do Norte Paulista

Emissão: 01/05/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Associacao de Educacao e Cultura do Norte 
Paulista

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 128,50

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
8
0
5
9
0
0
2
8
8
1
6
6
2
0
-0

0
0
1

Emissão: 01/05/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Pirangi, Cód. Foro: 698, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: Associação de Educação e Cultura do Norte 
Pau, Réu: JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 128,50

14 - Valor Total

180590028816620-0001

16 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 
Bebedouro SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

31/05/2018

57.713.281/0001-47
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilson Miguel Gomes da Silva

Vistos. 

Regularize a exequente sua representação processual,  trazendo aos autos o 

instrumento de mandato atualizado, uma vez que o documento de fl. 06 data de 29 de julho de 

2016.

Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

Pirangi, 05 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 11/07/2018 11:19 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2548/2554   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Regularize   a   exequente   sua   representação   processual,   trazendo   aos   autos   o   instrumento 
 de mandato atualizado, uma vez que o documento de fl. 06 data de 29 de julho de 2016. Prazo: 10 (dez) dias." 

           Pirangi, 11 de julho de 2018. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, por seus 

advogados que a esta subscrevem digitalmente, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em epigrafe, em que contende com JOÃO ANTÔNIO 

SANCHES SOBRINHO, ambos já devidamente qualificados, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls.26, trazer à 

colação dos autos instrumento de procuração atualizada. 

 

Termos em que, pede deferimento.  

 

 

Bebedouro, 16 de julho de 2018. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI - VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000

 

DESPACHO-MANDADO

Processo nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO, Brasileiro, Solteiro, 
Almoxarife, RG 41.792.840-3, CPF 446.051.118-59. Com endereço à 
Avenida Aparicio Lara, 126, Centro, CEP 15820-000, Pirangi - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilson Miguel Gomes da Silva

Vistos.

1. Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para que, no prazo de 3 (três) dias, contados da 
citação, efetue(m) o pagamento exigido na inicial.

Fixo, desde logo, os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito que, no 
caso de pagamento no prazo assinalado, será reduzido pela metade (CPC, art. 827, § 1º).

2. Não sendo efetuado o pagamento no prazo assinalado, o oficial de justiça deverá 
proceder à imediata penhora e avaliação em bens do(a)(s) devedor(a)(es), lavrando-se o 
respectivo auto e intimando, na mesma oportunidade, o(s) executado(a)(s).

3. A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem 
indicados pelo(s) executado(s) e aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a constrição 
proposta lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente. 

4. Se o oficial de justiça não encontrar o(s) executado(s), arrestar-lhe-á(ão) tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 (dez) dias seguintes procurará o(s) 
executado(s) duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação 
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, art. 830, § 1º).

5. As citações, intimações e penhoras poderão realizar no período de férias forenses, 
ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no 
art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal (art. 212, § 2º do Código de Processo Civil).

6. Frustrada a citação pessoal e a com hora certa, incumbe ao exequente requerer a 
citação por edital.

7. Quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação 
judicial expressa, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
ou o estabelecimento do(s) executado(s), quando este for pessoa jurídica.

8. Deverá ser consignado no mandado que se considera atentatória à dignidade da 
justiça a conduta comissiva ou omissiva do(s) executado(s) que, intimado(s), não indica(m) ao 
juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe(m) 
prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, com cominação de multa de 
até 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito, que reverterá em proveito do exequente 
(art. 774).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI - VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000

 

9. O(s) executado(s), independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) 
opor-se à execução por meio de embargos, que serão oferecidos no prazo de 15 dias, contados na 
forma do artigo 231 do Código de Processo Civil, distribuídos por dependência e autuados em 
apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes.

10. No prazo para embargos, o(s) executado(s), reconhecendo o crédito do exequente, 
poderá(ão), comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive 
custas e honorários advocatícios, requerer(em) seja(m) admitido(s) a pagar(em) o restante em até 
6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Enquanto não 
apreciado o requerimento, o(s) executado(s) deverá(ão) depositar as parcelas vincendas, facultado 
ao exequente seu levantamento.

11. O não pagamento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado das 
subseqüentes, com multa de 10% sobre o remanescente, sendo vedada a oposição de embargos.

12. Os embargos eventualmente opostos, em regra, não terão efeito suspensivo 
(CPC, art. 919).

13. Se requerido, expeça-se a certidão prevista no artigo 828 do CPC.

Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO. Cumpra-se, na forma e 
sob as penas da Lei.

Intimem-se.

Pirangi, 05 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PIRANGI

FORO DE PIRANGI

VARA ÚNICA

Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº - Pirangi-SP - CEP 15820-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Destinatário(a):
João Antonio Sanches Sobrinho
Avenida Aparicio Lara, 126, Centro 
Pirangi-SP 
CEP 15820-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 9.395,67, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Pirangi, 07 de agosto 
de 2018. Jeferson Bragadini, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 10/08/2018 11:35 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0563/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3227/3237   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Cite(m)-se   o(a)(s)   executado(a)(s)   para   que,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   contados 
 da   citação,   efetue(m)   o   pagamento   exigido   na   inicial.   Fixo,   desde   logo,   os   honorários   advocatícios   em   10% 
 sobre   o   valor   do   débito   que,   no   caso   de   pagamento   no   prazo   assinalado,   será   reduzido   pela   metade   (CPC,   art. 
 827,   §   1º).   2.   Não   sendo   efetuado   o   pagamento   no   prazo   assinalado,   o   oficial   de   justiça   deverá   proceder   à 
 imediata   penhora   e   avaliação   em   bens   do(a)(s)   devedor(a)(es),   lavrando-se   o   respectivo   auto   e   intimando,   na 
 mesma   oportunidade,   o(s)   executado(a)(s).   3.   A   penhora   recairá   sobre   os   bens   indicados   pelo   exequente, 
 salvo   se   outros   forem   indicados   pelo(s)   executado(s)   e   aceitos   pelo   juiz,   mediante   demonstração   de   que   a 
 constrição   proposta   lhe   será   menos   onerosa   e   não   trará   prejuízo   ao   exequente.   4.   Se   o   oficial   de   justiça   não 
 encontrar   o(s)   executado(s),   arrestar-lhe-á(ão)   tantos   bens   quantos   bastem   para   garantir   a   execução.   Nos   10 
 (dez)   dias   seguintes   procurará   o(s)   executado(s)   duas   vezes   em   dias   distintos   e,   havendo   suspeita   de 
 ocultação,   realizará   a   citação   com   hora   certa,   certificando   pormenorizadamente   o   ocorrido   (CPC,   art.   830,   § 
 1º).   5.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou 
 dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no   art.   5º,   inciso   XI,   da 
 Constituição   Federal   (art.   212,   §   2º   do   Código   de   Processo   Civil).   6.   Frustrada   a   citação   pessoal   e   a   com   hora 
 certa,   incumbe   ao   exequente   requerer   a   citação   por   edital.   7.   Quando   não   encontrar   bens   penhoráveis, 
 independentemente   de   determinação   judicial   expressa,   o   oficial   de   justiça   descreverá   na   certidão   os   bens   que 
 guarnecem   a   residência   ou   o   estabelecimento   do(s)   executado(s),   quando   este   for   pessoa   jurídica.   8.   Deverá 
 ser   consignado   no   mandado   que   se   considera   atentatória   à   dignidade   da   justiça   a   conduta   comissiva   ou 
 omissiva   do(s)   executado(s)   que,   intimado(s),   não   indica(m)   ao   juiz   quais   são   e   onde   estão   os   bens   sujeitos   à 
 penhora   e   os   respectivos   valores,   nem   exibe(m)   prova   de   sua   propriedade   e,   se   for   o   caso,   certidão   negativa 
 de   ônus,   com   cominação   de   multa   de   até   20%   (vinte   por   cento)   do   valor   atualizado   do   débito,   que   reverterá 
 em   proveito   do   exequente   (art.   774).   9.   O(s)   executado(s),   independentemente   de   penhora,   depósito   ou 
 caução,   poderá(ão)   opor-se   à   execução   por   meio   de   embargos,   que   serão   oferecidos   no   prazo   de   15   dias, 
 contados   na   forma   do   artigo   231   do   Código   de   Processo   Civil,   distribuídos   por   dependência   e   autuados   em 
 apartado   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes.   10.   No   prazo   para   embargos,   o(s) 
 executado(s),   reconhecendo   o   crédito   do   exequente,   poderá(ão),   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por 
 cento)   do   valor   da   execução,   inclusive   custas   e   honorários   advocatícios,   requerer(em)   seja(m)   admitido(s)   a 
 pagar(em)   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   juros   de   1%   ao 
 mês.   Enquanto   não   apreciado   o   requerimento,   o(s)   executado(s)   deverá(ão)   depositar   as   parcelas   vincendas, 
 facultado   ao   exequente   seu   levantamento.   11.   O   não   pagamento   de   qualquer   parcela   implicará   o   vencimento 
 antecipado   das   subseqüentes,   com   multa   de   10%   sobre   o   remanescente,   sendo   vedada   a   oposição   de 
 embargos.   12.   Os   embargos   eventualmente   opostos,   em   regra,   não   terão   efeito   suspensivo   (CPC,   art.   919). 
 13.   Se   requerido,   expeça-se   a   certidão   prevista   no   artigo   828   do   CPC.   Servirá   o   presente,   por   cópia   digitada, 
 como MANDADO. Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei." 

           Pirangi, 10 de agosto de 2018. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte exequente em relação ao AR de fls. 36.
Nada Mais. Pirangi, 05 de setembro de 2018. Eu, ___, Jeferson 
Bragadini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 10/09/2018 11:34 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0644/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2950/2951   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente em relação ao AR de fls. 36." 

           Pirangi, 10 de setembro de 2018. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende com JOÃO ANTÔNIO SANCHES 
SOBRINHO, também qualificada, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados que a esta subscrevem, em atenção a nota de cartório 

de fls. 37, informar e requerer o quanto segue: 

 

 

Requer seja feita a citação do Executado por 
correio com "AR + mão própria", em novo endereço: 

 

 

- AVENIDA APARÍCIO LARA, Nº 126, CENTRO, CEP. 15.820-000, NA 
CIDADE DE PIRANGI/SP; 
 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 20 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

O endereço indicado às fls. 39 é o mesmo do A.R cumprido 
negativo de fls. 36.

Nada Mais. Pirangi, 26 de setembro de 2018. Eu, ___, Jeferson 
Bragadini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0710/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3053/3058   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor do ato: "O endereço indicado às fls. 39 é o mesmo do A.R cumprido negativo de fls. 36." 

           Pirangi, 28 de setembro de 2018. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende JOÃO ANTÔNIO SANCHES 
SOBRINHO, também qualificada, vêm respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer seja realizada a pesquisa de endereços do Executado através 

dos SISTEMAS BACENJUD e SIEL uma vez que, as pesquisas administrativas da 

Exequente restaram infrutíferas. 

 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne de 

proceder a pesquisa supra requerida, intimando a Exequente acerca das respostas, 

para análise e providencias. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 08 de outubro de 2018. 

  

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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04/10/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018100415371007
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682-51.2018.8.26 PIRANGI
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
PESQUISA DE ENDEREÇO BACENJUD

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 150051174009 143415771323 810001470076

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018100415371007

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682-51.2018.8.26 PIRANGI
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
PESQUISA DE ENDEREÇO BACENJUD

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 150051174009 143415771323 810001470076

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018100415371007

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682-51.2018.8.26 PIRANGI
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
PESQUISA DE ENDEREÇO BACENJUD

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 150051174009 143415771323 810001470076
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilson Miguel Gomes da Silva

Vistos.

Providenciem-se a pesquisa apenas no sistema BacenJud, se em termos as custas, 

intimando-se o(s) interessado(s) para manifestação no prazo legal.

Int.

Pirangi, 10 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 12/12/2018 11:11 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0905/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3403/3408   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providenciem-se   a   pesquisa   apenas   no   sistema   BacenJud,   se   em   termos   as   custas, 
 intimando-se o(s) interessado(s) para manifestação no prazo legal." 

           Pirangi, 12 de dezembro de 2018. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.ALANDERSON

sexta-feira, 11/01/2019

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o 
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz. 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados da requisição

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas 

para consulta.

Número do Protocolo:  20180008462079 

Número do Processo:  10006825120188260698 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  30114 - VARA ÚNICA DO FORO DISTRITAL DE PIRANGI 

Juiz Solicitante:  Gilson Miguel Gomes da Silva 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  57.713.281/0001-47 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  ASSOCIAÇÃO DE EDUC. E CULTURA DO NORTE PAULISTA-FAFIBE 

Informações requisitadas

Endereços

 Relação das pessoas pesquisadas

 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

 -  446.051.118-59 - JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços (mais 
recente 

primeiro)

Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

14/12/2018 
09:43 

Requisição 
de 

Informações 

Gilson 
Miguel 

Gomes da 
Silva 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

aparicio lara 126 
casa centro 
BAIRRO: CEP: 
15820000 
PIRANGI SP 

00000000 

00000000 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
15/12/2018 

08:59 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços (mais 
recente 

primeiro)

Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

14/12/2018 
09:43 

Requisição 
de 

Informações 

Gilson 
Miguel 

Gomes da 
Silva 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

RUA APARICIO 
LARA 126 CENTRO 
15820000PIRANGI Não requisitado Não 

requisitado 
14/12/2018 

23:30 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços (mais 
recente 

primeiro)

Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

14/12/2018 
09:43 

Requisição 
de 

Informações 

Gilson 
Miguel 

Gomes da 
Silva 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

AVENIDA 
APARICIO LARA 
0000000 CENTRO 
PIRANGI SP15820 
000 

Não requisitado Não 
requisitado 

17/12/2018 
15:30 

Page 1 of 2BacenJud 2.0

11/01/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method=exibir&id=20180008... P
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Não Respostas

Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar dados para criar uma nova ordem Marcar ordem como não lida

Dados da Requisição Original

Page 2 of 2BacenJud 2.0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

(x) manifestar-se, em 05 dias, sobre o resultado das pesquisas (fls. 48/49).

Pirangi, 11 de janeiro de 2019. Eu, _______, Alanderson Alves da Silva, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO – REMESSA AO D.J.E.

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) ato(s) ordinatório(s) acima assinalado(s) 
em _______/_______/________. Eu, _______, 
Alanderson Alves da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 22/01/2019 11:36 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0012/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 6530/6553   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   (x)   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   resultado   das 
 pesquisas (fls. 48/49)." 

           Pirangi, 22 de janeiro de 2019. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte 
exequente. Nada Mais. Pirangi, 04 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Jeferson 
Bragadini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende JOÃO ANTONIO SANCHES 

SOBRINHO, também qualificada, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer seja realizada a pesquisa de endereços do Executado através 

dos SISTEMAS RENAJUD, SERASAJUD e CLARO S/A, uma vez que as pesquisas 

administrativas da Exequente restaram infrutíferas. 

 

- JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO, CPF/MF sob o nº 446.051.118-59; 

 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne de 

proceder a pesquisa supra requerida, intimando a Exequente acerca das respostas, 

para análise e providencias. 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 07 de fevereiro de 2019. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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24/01/2019 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019012412382205
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682-51.2018.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista x João Antonio Sanches Sobrinho pesquisa de
endereço renajud, sErasajud

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 300051174005 143415771323 810001472052

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019012412382205

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682-51.2018.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista x João Antonio Sanches Sobrinho pesquisa de
endereço renajud, sErasajud

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 300051174005 143415771323 810001472052

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019012412382205

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682-51.2018.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista x João Antonio Sanches Sobrinho pesquisa de
endereço renajud, sErasajud

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 300051174005 143415771323 810001472052

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
82

-5
1.

20
18

.8
.2

6.
06

98
 e

 c
ód

ig
o 

44
1C

D
21

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 F
R

A
G

O
A

S
 C

A
LD

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
02

/2
01

9 
às

 1
6:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

I1
97

00
01

91
60

   
  .

fls. 54



 

Transação efetuada com sucesso por: J7343190 EVALDO GUIMARAES.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo: 1000682-51.2018.8.26.0698 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(ª) de Direito Dr.(ª): JOANNA PALMIERI ABDALLAH

Vistos.
Fls. 53/55: defiro.
Providencie-se.
Intimem-se.

Pirangi, 15 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 20/03/2019 11:53 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0143/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2958/2962   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 53/55: defiro. Providencie-se. Intimem-se." 

           Pirangi, 20 de março de 2019. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: ALANDERSON ALVES DA SILVA
02/04/2019 - 15:45:06 

Dados do Veículo

Placa DVY4962 Placa Anterior Ano Fabricação 2007

Chassi 9C6KE092070109827 Marca/Modelo YAMAHA/YBR 125K Ano Modelo 2007

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO CPF/CNPJ 446.051.118-59

Endereço AV APARICIO LARA, N° 00126, , CENTRO - PIRANGI - SP, CEP: 15820-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Page 1 of 1

02/04/2019https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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b;ć ;0�b̀ �̀ ^cb;0d�i�e;µ0�0�</)80)80;®,*7)80�0�</)80)80b<,9)8

i)9)�§<>)
=><9<*<f<

�7�<0/+
`>/+:

-.7�
6<f7*79),9+

e+8.f9)/< 6)f/<̄e°±�,/+>+l<80̄:)78
>+*+,9+
�>7:+7><±

e+f)lm<0/+
)®,*7)8�*<,9)8

��9>)9<8 i)9)�§<>)
b.:�>7:+,9<

X[ZX�Z\X]Y
]�©X[

JUMNOsOwxq
rU

�PTqVvRw�Us

AqRPPR
DR{vOUVO
FtrR{{R�

²�\³4
�NvuVOrR
}qPsOrUVRPrq

Rs
OPTqVvRw�Us
U�OsQUPQUs

Hxq
VUMNOsOQRrq

4

4
F�@H�IF
FDFJ���L4GFJF
XXXXXXX4�@HpJL
D�JFH��4KD][�\X

Hxq4VUMNOsOQRrq Hxq
VUMNOsOQRrq

X�ZX�Z\X]Y
][©�X

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
82

-5
1.

20
18

.8
.2

6.
06

98
 e

 c
ód

ig
o 

48
A

A
44

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LA
N

D
E

R
S

O
N

 A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
05

/2
01

9 
às

 1
4:

40
 .

fls. 59



���������� ���	
������

���������������������������	
����	�������	 !"��# 	���$	�����%�$��������&��&�' ���

()
*(+,*,-*./01

2223
3

333

456789:;6:<=:

4567>?7@56AB9:;6:<=7;=B=79:<=7;9::6=7;9:CDE:=F=

G	��	����HI��G	�������

346J97F97D:D?BE67F67KDEL7:6MENE<=@<97@67:E:<9J=O 3PQRST13

U�
V	����WXY	��!	Z	���
���3[�Z���3

3

\��Z�]������������������� ��
������	 3 �̂�������	 ��� ��
I��Z��3

3

_������G	̀����XI�������
�Z3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
82

-5
1.

20
18

.8
.2

6.
06

98
 e

 c
ód

ig
o 

48
A

A
44

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LA
N

D
E

R
S

O
N

 A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
05

/2
01

9 
às

 1
4:

40
 .

fls. 60



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

(X) manifestar-se, em 05 dias, sobre o resultado das pesquisas (fls. 58/60).

Pirangi, 09 de maio de 2019. Eu, _______, Alanderson Alves da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

CERTIDÃO – REMESSA AO D.J.E.

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) ato(s) ordinatório(s) acima assinalado(s) 
em _______/_______/________. Eu, _______, 
Alanderson Alves da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 13/05/2019 10:59 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0238/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3229/3236   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   (X)   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   resultado   das 
 pesquisas (fls. 58/60)." 

           Pirangi, 13 de maio de 2019. 

           OLAVO RODOLFO PEDROSA 
           Estagiário Nível Superior 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende JOÃO ANTÔNIO SANCHES 

SOBRINHO, também qualificados, vêm respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer seja realizada a pesquisa de endereços do Executado, através 

dos SISTEMAS INFOJUD e SERASAJUD, uma vez que, as pesquisas administrativas 

da Exequente restaram infrutíferas. 

 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne de 

proceder a pesquisa supra requerida, intimando a Exequente acerca das respostas, 

para análise e providencias. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 14  de maio de 2019. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOANNA PALMIERI ABDALLAH

Vistos.

Providenciem-se a(s) pesquisa(s) requerida(s), se em termos as custas, intimando-

se o(s) interessado(s) para manifestação no prazo legal.

Int.

Pirangi, 24 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 28/06/2019 09:23 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0357/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3657/3667   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providenciem-se   a(s)   pesquisa(s)   requerida(s),   se   em   termos   as   custas,   intimando-se   o(s) 
 interessado(s) para manifestação no prazo legal." 

           Pirangi, 28 de junho de 2019. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Pág. 1/1

 

 

São Carlos, 22 de outubro de 2019                                                                                                 APJUR 459164/2019

 

 

                                               FORO DE PIRANGI

                                               Vara: VARA ÚNICA

                                               

                                               

                                               

 

Processo: 10006825120188260698

Ofício: 1078556/2019

Parte(s): JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO - CPF 446.051.118-59

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a).  Juiz(a),

 

A Serasa Experian, sediada na Alameda dos Quinimuras, nº 187, na cidade de São Paulo/SP – CEP 04068-900, vem, respeitosamente, informar que

tomamos conhecimento de Vossa r. solicitação, através do ofício acima mencionado e informamos que consta(m) o(s) seguinte(s) endereço(s):

 

JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO - CPF 446.051.118-59

APARICIO LARA, 126

CENTRO

CEP 15820-000

PIRANGI - SP

 

 

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência às partes do resultado das pesquisas realizadas (fls. 
68/69), devendo o interessado se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo legal.
Nada Mais. Pirangi, 23 de outubro de 2019. Eu, ___, Viviane 
Cristina Ricci Nicola, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 25/10/2019 09:16 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0760/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3581/3582   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   resultado   das   pesquisas   realizadas   (fls.   68/69),   devendo   o 
 interessado se manifestar em termos de prosseguimento, no prazo legal." 

           Pirangi, 25 de outubro de 2019. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende com JOÃO ANTÔNIO SANCHES 
SOBRINHO, também qualificada, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados que a esta subscrevem, em atenção a nota de cartório 

de fls., requerer seja feita a citação postal com "AR, reforçando-se a 
necessidade de recebimento por mão própria" da Executada, no endereço 
abaixo descrito. 

 

 

 

- AVENIDA APARÍCIO LARA, Nº 190, CENTRO, CEP. 15.820-000, NA 
CIDADE DE PIRANGI – SP; 
 
 
 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 05 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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25/10/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019102515193419
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682512018 PIRANGI
Endereço Código

120-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
CITAÇÃO POSTAL

Valor

28,30  
Total

28,30  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 283051174001 112015771326 810001474195

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019102515193419

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682512018 PIRANGI
Endereço Código

120-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
CITAÇÃO POSTAL

Valor

28,30  
Total

28,30  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 283051174001 112015771326 810001474195

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019102515193419

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682512018 PIRANGI
Endereço Código

120-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
CITAÇÃO POSTAL

Valor

28,30  
Total

28,30  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 283051174001 112015771326 810001474195
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de expediente.

Nada Mais. Pirangi, 22 de novembro de 2019. Eu, ___, Viviane 
Cristina Ricci Nicola, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI - FORO DE PIRANGI - VARA 
ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº - Pirangi-SP - CEP 
15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado João Antonio Sanches Sobrinho

A(o)
João Antonio Sanches Sobrinho
Avenida Aparicio Lara, 190 - Centro
15820-000 - Pirangi-SP

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em epígrafe, processa-
se uma ação de Execução de Título Extrajudicial, e que fica CITADO(A) de todo o conteúdo da 
petição inicial, cuja cópia segue anexa, para no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no 
valor de R$ R$ 9.395,67, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos 
honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado do débito, conforme pedido inicial, nos termos da r. decisão que segue: "Vistos. 1. Cite(m)-
se o(a)(s) executado(a)(s) para que, no prazo de 3 (três) dias, contados da citação, efetue(m) o 
pagamento exigido na inicial. Fixo, desde logo, os honorários advocatícios em 10% sobre o valor 
do débito que, no caso de pagamento no prazo assinalado, será reduzido pela metade (CPC, art. 
827, § 1º). 2. Não sendo efetuado o pagamento no prazo assinalado, o oficial de justiça deverá 
proceder à imediata penhora e avaliação em bens do(a)(s) devedor(a)(es), lavrando-se o respectivo 
auto e intimando, na mesma oportunidade, o(s) executado(a)(s). 3. A penhora recairá sobre os 
bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo(s) executado(s) e aceitos pelo 
juiz, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente. 4. Se o oficial de justiça não encontrar o(s) executado(s), arrestar-lhe-á(ão) 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 (dez) dias seguintes procurará o(s) 
executado(s) duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, art. 830, § 1º). 5. As citações, 
intimações e penhoras poderão realizar no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis 
mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da 
Constituição Federal (art. 212, § 2º do Código de Processo Civil). 6. Frustrada a citação pessoal e 
a com hora certa, incumbe ao exequente requerer a citação por edital. 7. Quando não encontrar 
bens penhoráveis, independentemente de determinação judicial expressa, o oficial de justiça 
descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do(s) 
executado(s), quando este for pessoa jurídica. 8. Deverá ser consignado no mandado que se 
considera atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do(s) executado(s) 
que, intimado(s), não indica(m) ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os 
respectivos valores, nem exibe(m) prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de 
ônus, com cominação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito, que 
reverterá em proveito do exequente (art. 774). 9. O(s) executado(s), independentemente de 
penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos, que serão 
oferecidos no prazo de 15 dias, contados na forma do artigo 231 do Código de Processo Civil, 
distribuídos por dependência e autuados em apartado e instruídos com cópias das peças 
processuais relevantes. 10. No prazo para embargos, o(s) executado(s), reconhecendo o crédito do 
exequente, poderá(ão), comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, 
inclusive custas e honorários advocatícios, requerer(em) seja(m) admitido(s) a pagar(em) o 
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. 
Enquanto não apreciado o requerimento, o(s) executado(s) deverá(ão) depositar as parcelas 
vincendas, facultado ao exequente seu levantamento. 11. O não pagamento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado das subseqüentes, com multa de 10% sobre o remanescente, 
sendo vedada a oposição de embargos. 12. Os embargos eventualmente opostos, em regra, não 
terão efeito suspensivo (CPC, art. 919). 13. Se requerido, expeça-se a certidão prevista no artigo 
828 do CPC. Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO. Cumpra-se, na forma e sob 

as penas da Lei.".

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos.
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ADVERTÊNCIAS: 1- Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 2- No prazo para 
embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) 
executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os 
atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). 3- O recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante que esta citação se efetivou.

JOSÉ VINICIUS FRANCISCO, Estagiário Nível Superior. Pirangi, 22 de novembro de 
2019.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
João Antonio Sanches Sobrinho - MÃO PRÓPRIA
Avenida Aparicio Lara, 190
15820-000 - Pirangi-SP

CARIMBO
 UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Pirangi - Cartório Único
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº
15820-000       Pirangi-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1000682-51.2018.8.26.0698
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
João Antonio Sanches Sobrinho - MÃO PRÓPRIA
Avenida Aparicio Lara, 190
15820-000 - Pirangi-SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Pirangi - Cartório Único
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº
15820-000       Pirangi-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000682-51.2018.8.26.0698 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência do AR negativo para citação do executado (fls. 79), 
com  a informação "mudou-se" para manifestação no prazo 
legal.
Nada Mais. Pirangi, 05 de dezembro de 2019. Eu, ___, Viviane 
Cristina Ricci Nicola, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 11/12/2019 09:24 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0926/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3417/3423   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   do   AR   negativo   para   citação   do   executado   (fls.   79),   com   a   informação   "mudou-se" 
 para manifestação no prazo legal." 

           Pirangi, 11 de dezembro de 2019. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL, que move em face de JOÃO ANTÔNIO SANCHES SOBRINHO, por seus 

advogados infra-assinados, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência 

informar e requerer o quanto segue: 

 

Considerando os inúmeros mandados negativos 

dos autos, os quais não obtiveram êxito na localização da Executada para a citação da 

presente Ação Executiva, e que a presente demanda já se estende por um longo período 

de tempo sem um desfecho positivo, ou ao menos qualquer sombra de resolução. 

 

Tendo em vista que pode o autor utilizar-se de 

todas as ferramentas que esta modalidade de processo lhe coloca à disposição para 

satisfazer a sua pretensão e dentre tais ferramentas, cabe salientar que o STJ, nas 

situações em que o devedor não é localizado, tem admitido recentemente a utilização da 

constrição denominada Arresto, ou “pré-penhora”, prescrita no artigo 830 do Código 

de Processo Civil, em sede de processos de Execução Por Quantia Certa, utilizando-se 

para isso do sistema BACENJUD e efetivando tal arresto de forma ON LINE. 

 

Nessa hipótese, utilizando-se do artigo 830 do 

Código de Processo Civil (arresto executivo), em analogia com o artigo 854 do mesmo 

dispositivo, chega-se a possibilidade da efetivação da Pré - Penhora Online, via 

BACENJUD, conforme se desprende do Julgado do STJ, conforme se extrai: 
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2 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUTADOS NÃO 
LOCALIZADOS. ARRESTO PRÉVIO OU EXECUTIVO. ART. 
653 DO CPC. BLOQUEIO ON LINE. POSSIBILIDADE, 
APÓS O ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. APLICAÇÃO 
DO ART. 655-A DO CPC, POR ANALOGIA. 1.- "1. O 
arresto executivo, também designado arresto 

prévio ou pré-penhora, de que trata o art. 653 do 
CPC, objetiva assegurar a efetivação de futura 
penhora na execução por título extrajudicial, na 
hipótese de o executado não ser encontrado para 

citação. 2. Frustrada a tentativa de localização do 
executado, é admissível o arresto de seus bens na 
modalidade on-line (CPC, art. 655-A, aplicado por 
analogia). (...)." (REsp 1.370.687/MG, Rel. Ministro 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe 15/08/2013). 2.- 
Recurso Especial provido, para permitir o arresto on 
line, a ser efetivado na origem. (STJ - REsp: 1338032 SP 
2012/0167279-6, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, 
Data de Julgamento: 05/11/2013, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 29/11/2013). 

 

Portanto diante de todo o exposto, REQUER Seja 
determinada a “pré penhora” / arresto, nos termos do artigo 835, inciso I do Código 

de Processo Civil, de forma “on line” do quantum informado na planilha atualizada já 
acostada aos autos, utilizando-se do sistema BACENJUD, com a finalidade de assegurar 

a execução, tendo em vista que a Executada não foi localizada para citação. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 30 de dezembro de 2019. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                               MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                      OAB/SP 302.083 
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Aluno: Comarca: PIRANGI

Processo Vara:

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal

Mensalidade 01/01/2015 962,26R$                55,809388 72,128418 R$ 1.243,63 R$ 24,87 R$ 756,13 R$ 2.024,63
Mensalidade 01/02/2015 962,26R$                56,635366 72,128418 R$ 1.225,49 R$ 24,51 R$ 732,44 R$ 1.982,44
Mensalidade 01/03/2015 962,26R$                57,292336 72,128418 R$ 1.211,44 R$ 24,23 R$ 712,73 R$ 1.948,40
Mensalidade 01/04/2015 962,26R$                58,157450 72,128418 R$ 1.193,42 R$ 23,87 R$ 689,80 R$ 1.907,09
Mensalidade 01/05/2015 962,26R$                58,570367 72,128418 R$ 1.185,01 R$ 23,70 R$ 673,08 R$ 1.881,79
Mensalidade 01/06/2015 962,26R$                59,150213 72,128418 R$ 1.173,39 R$ 23,47 R$ 654,36 R$ 1.851,22

5.773,56R$             R$ 4.873,99 R$ 97,48 R$ 2.891,09

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 1.159,56

CUSTAS INICIAIS 15/05/2018 128,50R$                68,024227 72,128418 R$ 136,25 R$ 136,25

CPA 15/05/2018 22,00R$                  68,024227 72,128418 R$ 23,33 R$ 23,33

CITAÇÃO POSTAL 15/05/2018 21,20R$                  68,024227 72,128418 R$ 22,48 R$ 22,48

CONTRAFE 11/05/2018 3,50R$                    68,024227 72,128418 R$ 3,71 R$ 3,71

CITAÇÃO POSTAL 18/09/2018 27,45R$                  69,466894 72,128418 R$ 28,50 R$ 28,50

PESQUISA ENDEREÇO 08/10/2018 15,00R$                  69,675294 72,128418 R$ 15,53 R$ 15,53

PESQUISA ENDEREÇO 29/01/2019 30,00R$                  69,876800 72,128418 R$ 30,97 R$ 30,97

PESQUISA ENDEREÇO 24/05/2019 30,00R$                  71,476252 72,128418 R$ 30,27 R$ 30,27

CITAÇÃO POSTAL 30/10/2019 28,30R$                  71,712333 72,128418 R$ 28,46 R$ 28,46

SUB-TOTAL 319,50          

SUB-TOTAL

Multa: 

SUB-TOTAL R$ 13.074,63

1000682-51.2018.8.26.0698

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

12/12/2019Valores atualizados até:

JOÃO ANTÔNIO SANCHES SOBRINHO  -  RA 2015128792

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

R$ 11.595,57

João Antônio Sanches Sobrinho RA 2015128792 - Proc.1000682-51.2018.8.26.0698 - VU Pirangi P
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18/12/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121817164507
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682512018 PIRANGI
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
PESQUISA DE BENS

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 480051174000 143415771323 810001475078

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121817164507

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682512018 PIRANGI
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
PESQUISA DE BENS

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 480051174000 143415771323 810001475078

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121817164507

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000682512018 PIRANGI
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO
PESQUISA DE BENS

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 480051174000 143415771323 810001475078
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
23/12/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.21.52
0054X00054         SEGUNDA VIA              0026

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: FAFIBE - A E C N P
AGENCIA: 0054-X CONTA:       104.311-0
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86850000000-0   48005117400-0
                   14341577132-3   81000147507-8
Data do pagamento                     23/12/2019
Valor Total                                48,00
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  122331
AUTENTICACAO SISBB:        4.BE9.AE5.02F.4E4.76D
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº - Pirangi-SP - CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698 

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Romano Soares

Vistos.

1. A(s) tentativa(s) de localização do(s) executado(s) no(s) endereço(s) 
declinado(s) na inicial restou(aram) infrutífera(s), nem há notícia tenham sido encontrados bens 
para a realização do arresto.

O art. 830, do Código de Processo Civil, estabelece que "Se o oficial de justiça 
não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução".

A jurisprudência, por sua vez, vem admitindo a possibilidade de que o arresto se 
dê também pela via eletrônica, por ordem de bloqueio via BacenJud (STJ. REsp 1.370.687/MG, 
Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Dje. 15/08/2013). 

Pela mesma lógica, possível, também a realização de bloqueio de veículos, via 
Renajud, bem como a obtenção de declaração de bens perante a Receita Federal, via Renajud, 
visando instrumentalizar a futura penhora.

Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte contrária, 
providencie a Serventia, via BacenJud, a expedição de ordem de bloqueio de valores existentes 
em nome do(s) executado(s) até o montante indicado na execução.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, providencie-se a liberação de 
eventual indisponibilidade excessiva subsequentes, dê-se ciência às partes do resultado.

Caso infrutífera, havendo requerimento do exequente, providencie-se, desde logo, 
o bloqueio de veículos, via RenaJud.

Ao término de todas as diligências, caso tenham sido arrestados bens, e não 
havendo notícia de comparecimento espontâneo, caberá ao exequente, no prazo de 10 dias, 
requerer a citação por edital, sob pena de nulidade e extinção.

Caso não sejam encontrados bens, o processo será suspenso pelo prazo máximo 
de um ano, após o que voltará a correr o prazo de prescrição.  

Intime-se.

Pirangi, 08 de janeiro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº - Pirangi-SP - CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 22/01/2020 12:29 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0025/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 6184/6189   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   A(s)   tentativa(s)   de   localização   do(s)   executado(s)   no(s)   endereço(s) 
 declinado(s)   na   inicial   restou(aram)   infrutífera(s),   nem   há   notícia   tenham   sido   encontrados   bens   para   a 
 realização   do   arresto.   O   art.   830,   do   Código   de   Processo   Civil,   estabelece   que   "Se   o   oficial   de   justiça   não 
 encontrar   o   executado,   arrestar-lhe-á   tantos   bens   quantos   bastem   para   garantir   a   execução".   A   jurisprudência, 
 por   sua   vez,   vem   admitindo   a   possibilidade   de   que   o   arresto   se   dê   também   pela   via   eletrônica,   por   ordem   de 
 bloqueio   via   BacenJud   (STJ.   REsp   1.370.687/MG,   Rel.   Ministro   Antonio   Carlos   Ferreira,   Dje.   15/08/2013).   Pela 
 mesma   lógica,   possível,   também   a   realização   de   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud,   bem   como   a   obtenção   de 
 declaração   de   bens   perante   a   Receita   Federal,   via   Renajud,   visando   instrumentalizar   a   futura   penhora.   Após   a 
 conferência   do   recolhimento   das   taxas,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária,   providencie   a   Serventia,   via 
 BacenJud,   a   expedição   de   ordem   de   bloqueio   de   valores   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o 
 montante   indicado   na   execução.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   providencie-se   a   liberação   de 
 eventual   indisponibilidade   excessiva   subsequentes,   dê-se   ciência   às   partes   do   resultado.   Caso   infrutífera, 
 havendo   requerimento   do   exequente,   providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   RenaJud.   Ao 
 término   de   todas   as   diligências,   caso   tenham   sido   arrestados   bens,   e   não   havendo   notícia   de   comparecimento 
 espontâneo,   caberá   ao   exequente,   no   prazo   de   10   dias,   requerer   a   citação   por   edital,   sob   pena   de   nulidade   e 
 extinção.   Caso   não   sejam   encontrados   bens,   o   processo   será   suspenso   pelo   prazo   máximo   de   um   ano,   após 
 o que voltará a correr o prazo de prescrição. Intime-se." 

           Pirangi, 22 de janeiro de 2020. 

           PIETRA MARQUES DE GODOY 
           Estagiário Nível Superior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

(X) manifestar-se, em 05 dias, sobre o resultado das pesquisas – fls. 90/92.

Pirangi, 28 de janeiro de 2020. Eu, _______, Alanderson Alves da Silva, Chefe de Seção 
Judiciário. 

CERTIDÃO – REMESSA AO D.J.E.

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) ato(s) ordinatório(s) acima assinalado(s) 
em _______/_______/________. Eu, _______, 
Alanderson Alves da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 03/02/2020 10:10 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0078/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3694/3703   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   (X)   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   resultado   das 
 pesquisas - fls. 90/92." 

           Pirangi, 3 de fevereiro de 2020. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento, no prazo 
legal.
Nada Mais. Pirangi, 14 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Viviane 
Cristina Ricci Nicola, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 19/02/2020 09:18 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0151/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3461/3467   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento, no prazo legal." 

           Pirangi, 19 de fevereiro de 2020. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, devidamente 

qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em 

epígrafe, que move em face de JOÃO ANTÔNIO SANCHES SOBRINHO, por seus 

advogados infra-assinados, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência 

informar e requerer o quanto segue: 

 

Primeiramente, informa a Requerente que as 

tentativas de citação da Executada, restaram-se infrutíferas. 

 

Assim sendo, considerando os inúmeros 

mandados negativos dos autos, os quais não obtiveram êxito na localização da Executada 

para a citação da presente Ação, bem como as certidões do Oficial de Justiça, informando 

que a mesma se encontra em local incerto e não sabido, e que a presente demanda já se 

estende por um longo período de tempo sem um desfecho positivo, ou ao menos 

qualquer sombra de resolução. 

 

Portanto, requer seja feita a citação do Executado 

por edital nos termos do artigo 256, II do Código de Processo Civil, uma vez que, 

esgotaram-se todos os meios para a localização da mesma. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                               MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                      OAB/SP 302.083 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
82

-5
1.

20
18

.8
.2

6.
06

98
 e

 c
ód

ig
o 

5C
60

B
F

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 F

R
A

G
O

A
S

 C
A

LD
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

03
/2

02
0 

às
 0

8:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
I2

07
00

02
85

28
   

  .

fls. 97



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - CEP 15820-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo: 1000682-51.2018.8.26.0698 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Rua Professor Orlando França de Carvalho, 325, ..., Bebedouro-SP

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Avenida Aparicio Lara, 190, Centro - CEP 15820-000, Pirangi-SP

Juiz(ª) de Direito Dr.(ª): Daniel Romano Soares

Vistos.

Considerando que o requerido está em local incerto e não sabido e que já foram 

esgotadas as diligências com vistas a sua localização, defiro a expedição de edital de citação, com 

prazo de 20 dias, atendidos os demais requisitos legais (artigo 257 do NCPC).

Intimem-se.

Pirangi, 3 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1000682-51.2018.8.26.0698

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Pirangi, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Daniel Romano Soares, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO, Brasileiro, Solteiro, 
Almoxarife, RG 41.792.840-3, CPF 446.051.118-59, com endereço à Avenida Aparicio Lara, 190, 
Centro, CEP 15820-000, Pirangi - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE, 
alegando em síntese: Que  o exequente tornou-se legítimo credor do Executado, da quantia 
líquida e certa de R$ 9.395,67 (nove mil, trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete 
centavos), referente a contrato de prestação de serviços educacionais. Embora insistentemente 
cobrado, a executada não se demonstrou propensa a solucionar o débito pela via amigável, não 
deixando assim outra alternativa ao credor, senão perseguir seus haveres por intermédio da via 
judicial deduzida na inicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Pirangi, aos 16 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Exequente, comprovar o recolhimento das custas para 
publicação do Edital de Citação, no valor de R$ 321,51 
(trezentos e vinte e um reais e cinquenta e um centavos), 
equivalente a 1.531 (mil, quinhentos e trinta e um) caracteres 
(com espaço) X R$ 0,21 (vinte e um centavos) por caractere, em 
favor do Fundo Especial de Despesa do Tribunal - FEDT 
(Código 435-9).
Nada Mais. Pirangi, 06 de maio de 2020. Eu, ___, Viviane 
Cristina Ricci Nicola, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
82

-5
1.

20
18

.8
.2

6.
06

98
 e

 c
ód

ig
o 

60
02

30
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 R

IC
C

I N
IC

O
LA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
05

/2
02

0 
às

 0
8:

43
 .

fls. 100



 Foro de Pirangi  Emitido em: 13/05/2020 10:23 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0355/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3128/3130   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Exequente,   comprovar   o   recolhimento   das   custas   para   publicação   do   Edital   de   Citação,   no 
 valor   de   R$   321,51   (trezentos   e   vinte   e   um   reais   e   cinquenta   e   um   centavos),   equivalente   a   1.531   (mil, 
 quinhentos   e   trinta   e   um)   caracteres   (com   espaço)   X   R$   0,21   (vinte   e   um   centavos)   por   caractere,   em   favor   do 
 Fundo Especial de Despesa do Tribunal - FEDT (Código 435-9)." 

           Pirangi, 13 de maio de 2020. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, devidamente 

qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move 

em face de JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO, por seus advogados infra-assinados, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de (fl.100), trazer a colação dos autos a guia recolhida para publicação do 

edital de citação. 

 

 Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 19 de maio de 2020. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                          MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                                 OAB/SP 302.083 
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20/05/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020052020400205
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57713281000147
Nº do processo Unidade CEP

1000682-51.2018.8.26 PIRANGI
Endereço Código

435-9
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X JOÃO ANTONIO SANCHES
SOBRINHO CUSTAS EDITAL CITAÇÃO

Valor

321,51  
Total

321,51  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000032 215151174009 143595771327 810001472052

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020052020400205

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57713281000147
Nº do processo Unidade CEP

1000682-51.2018.8.26 PIRANGI
Endereço Código

435-9
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X JOÃO ANTONIO SANCHES
SOBRINHO CUSTAS EDITAL CITAÇÃO

Valor

321,51  
Total

321,51  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000032 215151174009 143595771327 810001472052

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020052020400205

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57713281000147
Nº do processo Unidade CEP

1000682-51.2018.8.26 PIRANGI
Endereço Código

435-9
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X JOÃO ANTONIO SANCHES
SOBRINHO CUSTAS EDITAL CITAÇÃO

Valor

321,51  
Total

321,51  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000032 215151174009 143595771327 810001472052
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 17 de junho de 2020 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XIII - Edição 3064 211

ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no Registro de Pessoas Naturais, acompanhada das cópias 
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de 
Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento.

ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA, para todos os fins legais.
ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO OFÍCIO a ser encaminhado ao Cartório de Registro de Imóveis.
Autos processados com os benefícios da Justiça Gratuita em favor do requerente e requerido, de acordo com a Lei 

Estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do 
pagamento das taxas, custas, emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos 
Cartórios de Registros de Imóveis.

Fixo os honorários ao curador especial no valor máximo previsto na tabela OAB/Defensoria Pública, expedindo-se a certidão 
respectiva.

Declaro imediato trânsito em julgado. Cumpridas todas as determinações contidas nesta sentença, inclusive as publicações 
do edital, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.

P.I.C.
Pirajui, 14 de fevereiro de 2020.

PIRANGI

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000682-51.2018.8.26.0698 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
Vara Única, do Foro de Pirangi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Romano Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO, Brasileiro, Solteiro, Almoxarife, RG 41.792.840-3, CPF 446.051.118-59, com endereço 
à Avenida Aparicio Lara, 190, Centro, CEP 15820-000, Pirangi - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE, alegando em síntese: Que o exequente 
tornou-se legítimo credor do Executado, da quantia líquida e certa de R$ 9.395,67 (nove mil, trezentos e noventa e cinco reais 
e sessenta e sete centavos), referente a contrato de prestação de serviços educacionais. Embora insistentemente cobrado, 
a executada não se demonstrou propensa a solucionar o débito pela via amigável, não deixando assim outra alternativa ao 
credor, senão perseguir seus haveres por intermédio da via judicial deduzida na inicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pirangi, aos 16 de março de 2020.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE DANILO PAULO FERREIRA 
MUSSATO, REQUERIDO POR VALOIR DE FATIMA MARQUES - PROCESSO Nº1000479-89.2018.8.26.0698. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única, do Foro de Pirangi, Estado de São Paulo, Dr(a). JOANNA PALMIERI ABDALLAH, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 03/10/2019, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de DANILO PAULO FERREIRA MUSSATO, CPF 271.134.928-43, declarando-o(a) absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Valoir de Fatima Marques. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pirangi, aos 11 de novembro de 2019.

PORTO FELIZ

2ª Vara Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIANA DA SILVA 
FAGUNDES, REQUERIDO POR IZELDA RIBEIRO DA SILVA - PROCESSO Nº1001763-37.2018.8.26.0471.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Porto Feliz, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Cristina Paz Neri Vignola, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 
20/11/2019, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIANA DA SILVA FAGUNDES, CPF 380.054.018-50, declarando-a relativamente 
incapaz, nos termos do artigo 4º, inciso III, do Código Civil, instituindo-se curatela, para fins patrimoniais, e nomeada como 
CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Izelda Ribeiro da Silva. O presente edital será publicado por três vezes, com 
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Porto Feliz, aos 06 de abril de 
2020.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MATTHEUS ESTEVES 
MESSIAS, REQUERIDO POR CARLA CAETANO ESTEVES - PROCESSO Nº1001714-59.2019.8.26.0471.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Porto Feliz, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Cristina Paz Neri Vignola, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida 
em 06/02/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO de MATTHEUS ESTEVES MESSIAS, CPF 381.600.538-19, declarando-o(a) 
relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil, instituindo-se curatela, para fins patrimoniais e nomeada 
como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. CARLA CAETANO ESTEVES. O presente edital será publicado por três 
vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Porto Feliz, aos 18 de 
maio de 2020.

PRAIA GRANDE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que transcorreu o prazo previsto no Edital de fls. 99, e não 
consta, nos autos, manifestação por parte do executado. Nada Mais. Pirangi, 
14 de agosto de 2020. Eu, ___, Viviane Cristina Ricci Nicola, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000682-51.2018.8.26.0698

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial -Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Pirangi, 14 de agosto de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para indicar profissional 

para exercer as funções de Curador(a) Especial da(o)(s) ré(u)(s) João Antonio Sanches Sobrinho, 

CPF - 446.051.118-59 e RG - 41.792.840-3.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (pirangi@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Romano Soares 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Presidente da Subseção da OAB Pirangi/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei por e-mail (fls. 108/109) o oficio para 
nomeação de curador especial. Nada Mais. Pirangi, 18 de agosto de 2020. 
Eu, ___, Viviane Cristina Ricci Nicola, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nos autos de embargos a execução nº 
1000628-17.2020.8.26.0698  foi proferida a r. Decisão:"Vistos. 1) Tendo 
em vista as declarações de fls. 45/47 e demais documentos apresentados, 
defiro os benefícios da justiça gratuita ao embargante. Anote-se no SAJ. 
2) Recebo os embargos à execução para discussão, sem atribuição de 
efeito suspensivo, vez que não estão presentes os requisitos para a 
concessão da tutela provisória. Com efeito, além de não se poder 
vislumbrar, à primeira vista, a probabilidade do direito alegado pelos 
embargantes, não se verifica também o perigo de dano, além daquilo que 
é inerente a toda e qualquer excussão patrimonial. Não bastasse isso, não 
há comprovação de que a execução esteja garantida. Ante o exposto, 
INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos presentes 
embargos. 3) Em termos de prosseguimento, intime-se o embargado, na 
pessoa de seu(s) advogado(s), para, querendo, apresentar impugnação, no 
prazo de 15 dias. 4) Certifique-se na execução a interposição dos 
embargos e o teor desta decisão." Nada Mais. Pirangi, 03 de setembro de 
2020. Eu, ___Viviane Cristina Ricci Nicola, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000

 

DESPACHO

Processo nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Romano Soares

Vistos.

F. 111: ante a distribuição de embargos, cadastre-se o curador do executado na 
presente execução e aguarde-se manifestação da parte exequente, tendo em vista que não consta 
deferimento de efeito suspensivo.

Intimem-se.

Pirangi, 22 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 30/09/2020 10:39 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0731/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3176/3181   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   F.   111:   ante   a   distribuição   de   embargos,   cadastre-se   o   curador   do   executado   na 
 presente   execução   e   aguarde-se   manifestação   da   parte   exequente,   tendo   em   vista   que   não   consta 
 deferimento de efeito suspensivo. Intimem-se." 

           Pirangi, 30 de setembro de 2020. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698;  

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de JOÃO ANTÔNIO SANCHES 

SOBRINHO, por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente a presença 

de Vossa Excelência informar e requerer o quanto segue: 

Consoante se infere dos autos, o Executado 

foi devidamente citado e até o presente momento não pagou o débito exequendo. 

Portanto, com base no disposto nos artigos 

835, inciso I e 854 do Código de Processo Civil, na qual determina a ordem de 

preferência para a penhora em dinheiro, é de direito a realização da PENHORA ON-

LINE em nome da Executada, pelo Sistema BACENJUD, até o limite do débito 

exequendo, conforme demonstrativo anexo.  

         Ademais, deferido e procedido o bloqueio em 

dinheiro do valor pretendido, através do sistema BACEN-JUD, sendo bloqueados os 

valores até a quantia suficiente para garantir o débito exequendo, serve o recibo 

de protocolamento da ordem de bloqueio e transferência como registro 

formal e idôneo da penhora, tornando-se desnecessária a lavratura do 

respectivo termo. 
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2 

 

Com efeito, é pertinente a realização da 

pesquisa via Sistema RENAJUD, de modo que, sendo apurada a existência de veículo 

de propriedade da Executada que seja insertos gravames de restrição para 

transferência, licenciamento e circulação sobre o veículo. 

Outrossim, requer-se a consulta ao Sistema 

INFOJUD, para extração de cópia da última declaração de imposto de renda da 

Requerida, a fim de que sejam localizados bens passíveis de arresto. Não obstante, 

caso este r. juízo não se encontre cadastrado no sistema retro, requer-se desde já a 

expedição de ofício à DRF, para obtenção das informações pretendidas.  

Destarte, ainda em sede da pesquisa 

INFOJUD, como medida salutar, requer-se a consulta de declaração de operações 

imobiliárias (DOI), bem como consulta a declaração de imposto sobre a propriedade 

rural (DITR), conforme previsão legal, evitando-se desta forma a escusa do 

pagamento da dívida. 

Ademais, cumpre esclarecer que, efetuada a 

Penhora on-line, as demais pesquisas não possuem cunho expropriatório, e sim 

meramente investigativo, de modo que, não há que se falar em excesso de execução. 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne 

de proceder às pesquisas supra requeridas, intimando a Requerente acerca das 

respostas, para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 15 de outubro de 2020. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                   MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 
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Aluno: Comarca: PIRANGI

Processo Vara:

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal

Mensalidade 01/01/2015 962,26R$                55,809388 74,500463 R$ 1.284,53 R$ 25,69 R$ 908,59 R$ 2.218,81
Mensalidade 01/02/2015 962,26R$                56,635366 74,500463 R$ 1.265,80 R$ 25,32 R$ 882,26 R$ 2.173,37
Mensalidade 01/03/2015 962,26R$                57,292336 74,500463 R$ 1.251,28 R$ 25,03 R$ 860,46 R$ 2.136,77
Mensalidade 01/04/2015 962,26R$                58,157450 74,500463 R$ 1.232,67 R$ 24,65 R$ 834,93 R$ 2.092,25
Mensalidade 01/05/2015 962,26R$                58,570367 74,500463 R$ 1.223,98 R$ 24,48 R$ 816,80 R$ 2.065,26
Mensalidade 01/06/2015 962,26R$                59,150213 74,500463 R$ 1.211,98 R$ 24,24 R$ 796,27 R$ 2.032,49

5.773,56R$             R$ 5.034,27 R$ 100,69 R$ 3.486,24

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 1.271,89

CUSTAS INICIAIS 15/05/2018 128,50R$                68,024227 74,500463 R$ 140,73 R$ 140,73

CPA 15/05/2018 22,00R$                  68,024227 74,500463 R$ 24,09 R$ 24,09

CITAÇÃO POSTAL 15/05/2018 21,20R$                  68,024227 74,500463 R$ 23,22 R$ 23,22

CONTRAFE 11/05/2018 3,50R$                    68,024227 74,500463 R$ 3,83 R$ 3,83

CITAÇÃO POSTAL 18/09/2018 27,45R$                  69,466894 74,500463 R$ 29,44 R$ 29,44

PESQUISA ENDEREÇO 08/10/2018 15,00R$                  69,675294 74,500463 R$ 16,04 R$ 16,04

PESQUISA ENDEREÇO 29/01/2019 30,00R$                  69,876800 74,500463 R$ 31,99 R$ 31,99

PESQUISA ENDEREÇO 24/05/2019 30,00R$                  71,476252 74,500463 R$ 31,27 R$ 31,27

CITAÇÃO POSTAL 30/10/2019 28,30R$                  71,712333 74,500463 R$ 29,40 R$ 29,40

ARRETSO ON LINE 23/12/2019 48,00R$                  72,128418 74,500463 R$ 49,58 R$ 49,58

CUSTAS EDITAL 28/05/2020 321,51R$                73,234509 74,500463 R$ 327,07 R$ 327,07

SUB-TOTAL 706,66          

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

R$ 12.718,95

1000682-51.2018.8.26.0698

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

10/10/2020Valores atualizados até:

JOÃO ANTÔNIO SANCHES SOBRINHO  -  RA 2015128792

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

SUB-TOTAL

Multa: 

SUB-TOTAL R$ 14.697,50

João Antônio Sanches Sobrinho RA 2015128792 - Proc.1000682-51.2018.8.26.0698 - VU Pirangi P
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30/09/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020093019212706
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57713281000147
Nº do processo Unidade CEP

100682512018 PIRANGI
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X JOAO ANOTNOO SANCHES
SOBRINHO

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 480051174000 143415771323 810001477062

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020093019212706

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57713281000147
Nº do processo Unidade CEP

100682512018 PIRANGI
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X JOAO ANOTNOO SANCHES
SOBRINHO

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 480051174000 143415771323 810001477062

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020093019212706

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57713281000147
Nº do processo Unidade CEP

100682512018 PIRANGI
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X JOAO ANOTNOO SANCHES
SOBRINHO

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 480051174000 143415771323 810001477062
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI/SP
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro.

15820-000                                   PIRANGI/SP

DESPACHO

Processo: 1000682-51.2018.8.26.0698 - Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Rua Professor Orlando França de Carvalho, 325, ..., Bebedouro-SP
Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Avenida Aparicio Lara, 190, Centro - CEP 15820-000, Pirangi-SP

Juiz(ª) de Direito Dr.(ª): JOANNA PALMIERI ABDALLAH

Vistos.

1.  Defiro a realização de pesquisa(s) solicitada(s), se em termos as custas 
respectivas.

2. Se eventualmente solicitada restrição pelo sistema RENAJUD, autorizo somente 
dos veículos que não constarem alienados fiduciariamente, ante a vedação da Lei 13.043/2014 que 
alterou o DL 911/69.

3. As pesquisas pelo sistema ARISP devem ser providenciadas pela própria parte 
interessada (www.arisp.com.br).

4. Providencie a serventia, intimando-se as partes do resultado.

5. Se positiva alguma das pesquisas, tornem após manifestações ou o decurso do 
prazo. Se bloqueados valores ínfimos, proceda-se ao desbloqueio.

Intimem-se.

Pirangi, 29 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, DE ACORDO COM O ARTIGO 8º, § 
ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº 11.419 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor acerca das pesquisas – fls. 120/125.
Nada Mais. Pirangi, 16 de novembro de 2020. Eu, ___, 
Alanderson Alves da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Alanderson Alves da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 18/11/2020 10:49 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0829/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3442/3450   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor acerca das pesquisas fls. 120/125." 

           Pirangi, 18 de novembro de 2020. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE 

PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, devidamente qualificada 

nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move 

em face de JOÃO ANTÔNIO SANCHES SOBRINHO, por seus advogados infra-assinados, 

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atenção à nota de cartório de 

fls. 126, informar e requerer o quanto segue: 

 

Consoante se verifica dos autos as fls. 48, foram 

localizados veículos em nome do Executado, é a presente para requerer que se proceda 

a penhora e avaliação do veículo encontrado via pesquisa no SISTEMA RENAJUD. 

 

 

 

 

 

 

YAMAHA/ YBR 125 K, PLACA DVY - 4962, 

ANO/MODELO: 2007; 
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Protesta ainda, pela expedição do competente 

Mandado de Penhora e Avaliação do veículo, conforme previsão legal, devendo o Senhor 

Meirinho designado, dirigir-se ao endereço no qual a Executada foi citada. 

 

- AVENIDA APARICIO LARA, Nº 126, CENTRO, CEP. 15.820-000, NA CIDADE DE 

PIRANGI – SP. 

 

Requer, após a constrição, seja nomeada a Executada 

proprietária do bem como depositário lavrando-se os respectivos termos. 

 

Requer ainda, caso o Sr. Oficial de Justiça, não 

localize o veículo indicado à constrição, desde já, a intimação da Executada, para que 

no prazo legal, apresente o bem indicado à penhora ou sua eventual localização, 

sob pena de não o fazendo, com fulcro no artigo 774 do Código de Processo Civil, 

lhe ser aplicada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor atualizado do 

débito, em razão do ato atentatório a dignidade da justiça, ora cometido. 

 

Termos em que, Pede deferimento.  

 

Bebedouro, 30 de novembro de 2020.  

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 06/12/2020 20:09:42

 
 00190.00009 03079.876003 00001.331172 3 84660000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 3261-1 / 950000-6 06/12/2020 11/12/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA30798760000001331 1331 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1331

100068251ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CUMULATIVA
JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO PIRANGI 2018
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100068251ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CUMULATIVA
JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO PIRANGI 2018

00190.00009 03079.876003 00001.331172 3 84660000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 3261-1 / 950000-6 06/12/2020 11/12/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA30798760000001331 1331 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1331

100068251ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CUMULATIVA
JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO PIRANGI 2018

00190.00009 03079.876003 00001.331172 3 84660000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

06/12/2020 1331 06/12/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47
RUA RUA PRUDENTE DE MORAES DE 561 ATE 99999 - AMBOS OS L 752,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  
   

11/12/2020

3261-1 / 950000-6

30798760000001331

82,83

82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo: 1000682-51.2018.8.26.0698 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(ª) de Direito Dr.(ª): Daniel Romano Soares

Vistos.
Fls. 128/131: defiro.
Providencie-se.
Intimem-se.

Pirangi, 21 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000682-51.2018.8.26.0698

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 698.2021/000227-3

                                                                                             Guia nº 1331 - R$ 82,83 (Fls. 130/131)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Pirangi, Dr(a). Daniel Romano Soares, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO do veículo YAMAHA/ YBR 125 K, PLACA DVY - 4962, 
ANO/MODELO: 2007; pertencente ao executado JOÃO ANTONIO SANCHES 
SOBRINHO, CPF 446.051.118-59, RG 41.792.840-3, Avenida Aparicio Lara, 126, Centro, 
CEP 15820-000, Pirangi - SP, bem como à INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada, 
advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, 
caput e 917, § 1º, do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pirangi, 26 de janeiro de 2021. ELOI SADOCO 
JUNIOR, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Renê Bernardo Peracini 
Telefone Comercial:  (17)33435554

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*69820210002273*
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 28/01/2021 10:57 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0033/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3691/3694   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 128/131: defiro. Providencie-se. Intimem-se." 

           Pirangi, 28 de janeiro de 2021. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Aderley Girade (22217)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
698.2021/000227-3 dirigi-me ao local indicado, na data de 02/02/2021, 
nesta Cidade e Comarca de Pirangi e lá sendo após as formalidades legais 
me deparei com a seguinte situação: 
Fui atendido pela Sra. Maria Marli Bastos, a qual me afirmou residir no 
local com seu filho Cleiton há aproximadamente 06 meses e desconhecer 
completamente o Executado. Afirmou ainda que o anterior morador tinha o 
sobrenome Moraes, porém não se lembrou do nome dele, portanto não era o 
Executado. 
CONFORME o exposto NÃO FOI POSSÍVEL PROCEDER À 
PENHORA E AVALIAÇÃO no bem indicado no mandado.
Devolvo o presente ao cartório para a elevada apreciação do MM. Juiz de 
Direito e seus devidos fins. E, desde já, coloco-me a inteira disposição para 
maiores esclarecimentos.

O referido é verdade e dou fé.
           Pirangi, 08 de fevereiro de 2021

           Aderley Girade
          Oficial de Justiça.

Condução: 01 cota – Pirangi.
Guia n.º 1331
Valor: R$ 82,83
Remanescente: R$ 00,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Exequente, manifeste-se no prazo legal, sobre a certidão do 
Oficial de Justiça – Mandado Cumprido Negativo (fls. 135).
Nada Mais. Pirangi, 18 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Viviane 
Cristina Ricci Nicola, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 23/02/2021 10:22 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0095/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3103/3109   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor   do   ato:   "Exequente,   manifeste-se   no   prazo   legal,   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   Mandado 
 Cumprido Negativo (fls. 135)." 

           Pirangi, 23 de fevereiro de 2021. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Processo nº.1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, por seus 

advogados que a esta subscrevem digitalmente, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL em epigrafe, em que contende com JOÃO ANTÔNIO 

SANCHES SOBRINHO, já devidamente qualificados, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Primeiramente, diante da não localização do veículo 

do Executado pelo Sr. Meirinho, pugna a Exequente seja feita a inserção das restrições 

de transferência, licenciamento e circulação do veículo da Executada através do 

Sistema Renajud. 

Ademais, compulsando os autos, verifica-se que as 

consultas aos sistemas, Bacenjud, Renajud e Infojud restaram infrutíferas.  

Assim, requer a Exequente, a expedição de ofício à 

Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de São Paulo, para a verificação de 

créditos disponíveis em razão do programa da Nota Fiscal Paulista, pleiteando o 

pagamento através da penhora/arresto de crédito nos moldes do artigo 855 e 856 do 

Código de Processo Civil. 

A penhora/arresto de crédito equivale a constrição 

de dinheiro, que detém a preferência sobre os demais bens na ordem estabelecida pelo 

artigo 835 do Código /de Processo Civil. 
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A penhora/arresto aqui pleiteada atende ao 

comando do artigo 855 do Código de Processo Civil, por tratar-se de crédito que os 

executados detêm em mãos de terceiros, no caso, o Estado. 

A execução desenvolve-se no interesse do credor, 

respondendo o executado com todo seu patrimônio, nos termos dos artigos 797 e 789 

do CPC, e quando frustrada tentativas de constrição, principalmente de ativos 

financeiros via eletrônica, a pretensão de expedição de ofícios conta com autorização e 

amparo no artigo 7721, inciso III2, do mesmo Codex. 

Para obter as informações pleiteadas pela 

Exequente e viabilizar a prestação jurisdicional, há necessidade de intervenção judicial, 

uma vez que, pela via administrativa, é certo que a credora encontrará óbice das 

instituições a serem consultadas.  

Nessa ordem de ideias, a expedição dos ofícios 

requerida pelo Exequente poderá resultar na localização de bens penhoráveis, na 

satisfação de seu crédito e na eficácia da atuação jurisdicional, cabendo ainda acrescer 

que as referidas informações não serão prestadas pelas instituições sem que haja uma 

ordem Judicial para tal. 

"A penhora de crédito abrange o dinheiro do 

executado em mãos de terceiro, quaisquer 

créditos que não permitam apreensão por sua 

imaterialidade, presentes ou futuros, títulos 

diversos (art. 672, caput). Direitos potestativos, 

inclusive já litigiosos (art. 674)"(cf. Araken de 

Assis, "Manual da Execução", Ed. RT, 15ª ed. 2013, p. 

752). 

                                                        
1 Art. 772. O juiz pode, em qualquer momento do processo: 
2 III - determinar que sujeitos indicados pelo exequente forneçam informações em geral relacionadas ao 

objeto da execução, tais como documentos e dados que tenham em seu poder, assinando-lhes prazo 

razoável. 
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Neste sentido, seguem abaixo julgados proferidos 

pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

“Penhora Incidência sobre créditos oriundos do 

programa "Nota Fiscal Paulista" Possibilidade 

Créditos que equivalem a dinheiro para fins de 

penhora - Art. 655, I, do CPC Determinada a 

expedição de ofício, no juízo de origem, para a 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, 

visando à verificação e penhora de eventuais 

créditos da "Nota Fiscal Paulista" em nome dos 

agravados Agravo provido.” (TJSP - AI: 

20021006920158260000 SP 2002100-

69.2015.8.26.0000, Relator: José Marcos Marrone, 

Data de Julgamento: 11/03/2015, 23ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 18/03/2015) 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO 

– PENHORA SOBRE CRÉDITOS DECORRENTES DO 

PROGRAMA DA NOTA FISCAL PAULISTA – 

Indeferimento em Primeiro Grau de Jurisdição – 

Recurso do exequente – Possibilidade – Medida 

que equivale à penhora de dinheiro e favorece a 

celeridade processual – Decisão reformada – 

Agravo provido.” (TJ-SP - AI: 

22039605820148260000 SP 2203960-

58.2014.8.26.0000, Relator: 

DimitriosZarvosVarellis, Data de Julgamento: 

29/04/2015, 18ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 05/05/2015) 
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Isto posto, requer à penhora/arresto dos créditos 

referidos, nos termos dos artigos 835, inciso I, e 855 à 859 do Código de Processo 

Civil, com a expedição de Ofício à Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de São 

Paulo para que esta deposite perante este Douto Juízo eventuais créditos da “Nota 

Fiscal Paulista” em nome dos Executados. 

 

Termos em que, pede deferimento.  

 

Bebedouro, 04 de março de 2021. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                           MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                            OAB/SP nº 302.083                                                      
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23/02/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021022317112054
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000682512018
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X JOAO ANTONIO SANCHES
SOBRINHO

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 160051174006 143415771323 810001470548

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021022317112054

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000682512018
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X JOAO ANTONIO SANCHES
SOBRINHO

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 160051174006 143415771323 810001470548

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021022317112054

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000682512018
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X JOAO ANTONIO SANCHES
SOBRINHO

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 160051174006 143415771323 810001470548
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000

 

DESPACHO

Processo nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Vistos.

1. Primeiramente, deverá a exequente juntar planilha atualizada do débito.

2. Cumprida tal providência, expeça-se ofício à Secretaria da Fazenda Estadual, 
para bloqueio de eventuais créditos referentes ao programa Nota Fiscal Paulista, existentes em 
nome da parte executada, até o limite do débito.

3. Expedido o ofício, intime-se a exequente a comprovar o protocolo, no prazo 
de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

Pirangi, 15 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
82

-5
1.

20
18

.8
.2

6.
06

98
 e

 c
ód

ig
o 

7A
4F

4F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IN

IC
IU

S
 M

O
N

E
R

A
T

 T
O

LE
D

O
 M

A
C

H
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
06

/2
02

1 
às

 0
5:

59
 .

fls. 144



 Foro de Pirangi  Emitido em: 23/06/2021 10:13 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0405/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3347/3354   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Primeiramente,   deverá   a   exequente   juntar   planilha   atualizada   do   débito.   2. 
 Cumprida   tal   providência,   expeça-se   ofício   à   Secretaria   da   Fazenda   Estadual,   para   bloqueio   de   eventuais 
 créditos   referentes   ao   programa   Nota   Fiscal   Paulista,   existentes   em   nome   da   parte   executada,   até   o   limite   do 
 débito.   3.   Expedido   o   ofício,   intime-se   a   exequente   a   comprovar   o   protocolo,   no   prazo   de   10   (dez)   dias. 
 Intimem-se." 

           Pirangi, 23 de junho de 2021. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TITULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JOÃO ANTONIO SANCHES 

SOBRINHO, por seus advogados infra-assinados que esta subscrevem, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de 

(fl.144), trazer a colação dos autos o demonstrativo de débito devidamente 

atualizado. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 14 de julho de 2021. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                            MAURICIO FRAGOAS 
CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                              OAB/SP 302.083 
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Aluno: Comarca: PITANGUEIRAS

Processo Vara: 1

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal

mensalidade 01/01/2015 962,26R$              55,809388 80,027535 R$ 1.379,83 R$ 27,60 R$ 1.100,64 R$ 2.508,07
mensalidade 01/02/2015 962,26R$              56,635366 80,027535 R$ 1.359,70 R$ 27,19 R$ 1.070,54 R$ 2.457,44
mensalidade 01/03/2015 962,26R$              57,292336 80,027535 R$ 1.344,11 R$ 26,88 R$ 1.045,72 R$ 2.416,71
mensalidade 01/04/2015 962,26R$              58,157450 80,027535 R$ 1.324,12 R$ 26,48 R$ 1.016,48 R$ 2.367,08
mensalidade 01/05/2015 962,26R$              58,570367 80,027535 R$ 1.314,78 R$ 26,30 R$ 996,17 R$ 2.337,25
mensalidade 01/06/2015 962,26R$              59,150213 80,027535 R$ 1.301,89 R$ 26,04 R$ 972,95 R$ 2.300,88

5.773,56R$           8.024,44R$                                       160,49R$                       6.202,50R$             

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 1.438,74

custasiniciais 15/05/2018 128,50R$              68,024227 80,027535 R$ 151,17 R$ 151,17

cpa 15/05/2018 22,00R$                68,024227 80,027535 R$ 25,88 R$ 25,88

citacao 15/05/2018 21,20R$                68,024227 80,027535 R$ 24,94 R$ 24,94

contrafe 15/05/2018 3,50R$                  68,024227 80,027535 R$ 4,12 R$ 4,12

citação 18/09/2018 27,45R$                69,466894 80,027535 R$ 31,62 R$ 31,62

pesquisa endereço 08/10/2018 15,00R$                69,675294 80,027535 R$ 17,23 R$ 17,23

pesquisa endereço 29/01/2019 30,00R$                69,876800 80,027535 R$ 34,36 R$ 34,36

pesquisa endereço 24/05/2019 30,00R$                71,476252 80,027535 R$ 33,59 R$ 33,59

citação 30/10/2019 28,30R$                71,712333 80,027535 R$ 31,58 R$ 31,58

penhora 23/12/2019 48,00R$                72,128418 80,027535 R$ 53,26 R$ 53,26

custas edital 28/05/2020 321,51R$              73,403337 80,027535 R$ 350,52 R$ 350,52

penhora 07/10/2020 48,00R$                74,500463 80,027535 R$ 51,56 R$ 51,56

ofj 08/12/2020 82,83R$                75,877570 80,027535 R$ 87,36 R$ 87,36

penhora 25/02/2021 16,00R$                77,193242 80,027535 R$ 16,59 R$ 16,59

SUB-TOTAL 913,79               

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

R$ 14.387,42SUB-TOTAL

1000682-51.2018.8.26.0698

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

10/07/2021Valores atualizados até:

JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO 2015128792

AÇÃO DE EXECUÇÃO

CUSTAS PROCESSUAIS

Taxa de juros: 

Multa: 

TOTAL R$ 16.739,95

JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO 2015128792 1000682-51.2018 P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000682-51.2018.8.26.0698

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Pirangi, 09 de agosto de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria para bloqueie eventuais créditos 

referentes ao programa Nota Fiscal Paulista, existentes em nome da parte executada, até o limite 

do débito, no valor de R$ 16.739,95.

Executado: JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO, CPF 446.051.118-59, 

RG 41.792.840-3, com endereço à Avenida Aparicio Lara, 126, Centro, CEP 15820-000, Pirangi - 

SP.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (pirangi@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
Secretaria da Fazenda Estadual
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Parte autora, ofício de fls. 148 disponível para impressão e 
encaminhamento, comprovando-se nos autos.
Nada Mais. Pirangi, 16 de agosto de 2021. Eu, ___, Jeferson 
Bragadini, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 18/08/2021 10:32 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0535/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3684   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor   do   ato:   "Parte   autora,   ofício   de   fls.   148   disponível   para   impressão   e   encaminhamento, 
 comprovando-se nos autos." 

           Pirangi, 18 de agosto de 2021. 

           Jeferson Bragadini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TITULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JOÃO ANTONIO SANCHES 

SOBRINHO, por seus advogados infra-assinados que esta subscrevem, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de (fl.), informar e requerer o quanto segue: 

Inicialmente, reitera os termos da petição 

inicial de fl.03, para que seja expedida certidão nos termos do artigo 828 c.c. 

artigo 152, V do Código de Processo Civil, com identificação das partes e o 

valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de 

veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto. 

Outrossim, informa que a cidade de Pirangi-

SP, pertence a regional de Araraquara-SP, conforme documento anexo. 

Desta forma, procedemos o reenvio por e-

mail para os endereços: NOTA FISCAL ARARAQUARA 

<atendimento_drt15araraquara@fazenda.sp.gov.br>, Lucimara de Souza 

Ferreira <lsferreira@fazenda.sp.gov.br>, Talita costa 

tpcneves@fazenda.sp.gov.br. 
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2 

 

Ainda, foi enviado via correio para o 

endereço “DRT-08 - Araraquara, Avenida Espanha, 188 - 2º andar, CEP 14801-

130, Centro, Araraquara – SP”. 

Ex positis, requer: 

a) dilação do prazo por 30 dias para, 

aguardar a resposta, intimando a Exequente acerca da resposta, para análise e 

providencias. 

Por derradeiro, requer a Exequente seja 

efetivado o cadastro no sistema e-saj do advogado MAURICIO FRAGOAS 

CALDEIRA OAB/SP 302.083, constante na procuração de fl. 12, conforme 

requerido no item “k”, da petição inicial, sob pena de nulidade, em 

conformidade com os artigos 106, I e 272, § 2º do CPC. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 09 de setembro de 2021. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                  MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                         OAB/SP 302.083 
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<<<<?=sPBOR=oBR=?ObO=PZFQ=PFY�?FC�wR�KrmA<
p~̂f~>D?H=bQB~GRQ=bOd=yOFb~NTzvB=yIRBTBPI?yOFb�<
<<<<AV�K�@�A@�@�@�@�@�Ka�q�a�V@@@@@@@�@�@�@
p~̂f~>D?H=bQB~GRQ=bOd=yOFb~\BRYOYyBP~NRsY~xHIbgxFIby�<K<
p~̂f~>D?H=bQB~GRQ=bOd=yOFb~\BRYOYyBP~NRsY~@�<
<<<<}�IyW~m�X�lKYOfNJOG]LYLgthL]FO=|T@?nFZzKPKPur]_lDgelsu_pXs?Cv]=lro_lTa�}<
<}�IyW~m�X�waPHectdzCSZwfrO?OLYLsNOGOUFP|TiGOmZPKPKzCSHwcTs=pUH?chu_lSo�}<
<}�IyW~m�X�wCsHe|eZeavgwK̂I_atyzCUuzuLYLgsXNOLqeCvY?aNYLgDUL]o{LsTGL]FO�}<
<}�IyW~m�X�_fLYLgsnL]o@?bhszxUxTOLq̂OiON@gOGO@DzxUvwCTUwCTsBxLqz̀vtzxÙ�}<
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<}�IyW~m�X�̂nQqSxiD̂ Èq̂]NŶ >̀DG]̂uzn>D̂]Fdzn>DSnFuSfiD̂ Ǹq̂uiD̂ _̀q̂fiD�}<
<}�IyW~m�X�̂ Q̀q̂uiD̂ g̀q̂]NŶ L̀DG]>dzn>û]Fazn>ûdFuzn>uS̀Fdzn>d̂ F̀D̂nEi�}<
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<}�IyW~m�X�̂@vvSnQaz>hv̂dUcS]gAz>hxJ̀_aGnJrznQiS̀LiG̀Pvz>vx̂nXnT̀ V̂znPX�}<
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<=>?=@ABCDEFG=HIFDEJKDLJME=>DOuDIG=HIJFJEDO?BDE_MELGALQRZWfR
<=>?=@ABCDEFG=HIFDEJKDLJME=UVOG[=@AGBVLJME=aJ[LMIYQR
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z{?Vw\J[[JMEWMcGE{Q{fbU�D̀]VlbU�D̀]V]aOugWeJNq]Jw�OKB̀O�wOU�D̀]VlJj~gieJk�gJHWZK>K>LHW~JkJee>�ZKT�bJ>WBLk\bOg�k\>iFYgWP\lJj?ẁAOf?~WP�~LD<Ueg<lJl@]Vgaj�D�sef?~MPaUuBKM�T̀]�B_ScBK
sv̀S=vtô=wBPS=̂SqooPDrSvpG{}}m?_m?memeoneoǹèS
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RRRR̀rqQSrRRRR̀rvQvr̀RRRR̀rsQpRRRRSeevQD\GIJBIGPJLdBM\RRRRSeesQBIGPJLRRRRSeerQBM\XIM\J[R
RRRRSeetQTDLERRRRSeSvQP\DSd̂IMEL\LDd[I�dwIRRRRSeSsQBDOPGJIDXGIDBJEJDP�MFDPM[dBM\dwIR
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R��VL̂=p�j�HJ~cw�@AT\gYẁsew<UCTEkYPJsJBJl[kWZsHJ~���Acg�OY�<jOB\b�D�sX��R
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R��VL̂=p�j�H�>tg�ÒH�>JTicS>WMY>W@ATicS>�MsHWcvTicSkWMA>iZu>_uskW�r>WZu��R
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R��VL̂=p�j��]b̀BeLCP̀g_��bkB<g�>NC\GOki�cUS�Nb�?\LkG�C?P̀eK�OUU]\L]�eLr��R
R��VL̂=p�j�N\bj�]~lDb@uUJo>WSb~W\C]B<kUP�U_]N~<P_[sH@~q]eSuUe>I>SU>?]�u��R
R��VL̂=p�j��EP@]<j�]eSf>_olGO�S�W>AWSP]UWjqBN]_WSgKB\CMWabDkbC�?]bfPN@K��R
R��VL̂=p�j�?csOG�UT��~�>�cKD]~�D]j��\b�ẀPJwa�AUqjM?eLTDEOikYo[]NOfH]b>��R
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;<=>?@AB=C=_zpaWhUJ{hrpinyqiEWl{hrpWÈqiEywWzpjWhyl{hUpiÈqiEyj_zpjWhUo=<;
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Despacho

Assunto: NOTA FISCAL PAULISTA

Trata-se do expediente digital SFPEXP2021237776A formado em decorrência do
recebimento de ofício judicial por meio do qual são requisitadas pelo Foro de PIRANGI,
VARA ÚNICA, no curso do processo 1000682-51.2018.8.26.0698, informações e
providências relacionadas às contas correntes do Programa Nota Fiscal Paulista em nome
dos executados relacionados no comunicado.

 

Em atenção ao requisitado, preliminarmente informamos que:

Os créditos recebidos no Programa poderão ser transferidos para conta
corrente ou poupança ou utilizados para reduzir o valor do débito do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA do exercício seguinte.
Solicitações de depósito de créditos em conta corrente ou poupança somente
serão atendidas para valores não inferiores a R$ 25,00, como dispõe o
parágrafo 1º do artigo 5º da Lei 12.685/2007.

1.

Até 12/2018 os créditos do primeiro semestre do ano eram liberados em
outubro do mesmo ano, enquanto os créditos do segundo semestre do ano
eram liberados em abril do ano seguinte. À partir de 01/2019 a liberação
passou a ser mensal, sendo que os créditos de um determinados mês são
liberados, atualmente, no decorrer dos 6 meses posteriores.

2.

De acordo com o parágrafo 3º do artigo 5º da Lei 12.685/2007, não poderão
utilizar os créditos da Nota Fiscal Paulista os inadimplentes em relação a
obrigações pecuniárias, tributárias ou não-tributárias, do Estado de São
Paulo.

3.

Até 16/10/2021 os créditos que não forem utilizados no prazo de cinco anos
da data da sua disponibilização serão cancelados. A partir de 17/10/2021 os
créditos e prêmios de sorteios não utilizados em 12 meses da sua
disponibilização serão automaticamente cancelados pelo sistema, conforme
disposto alteração no § 2º do artigo 5º da Lei 12.685/2007, com os valores
cancelados sendo subtraídos do valor disponível para utilização. É
importante notar que o bloqueio não impede essa subtração, apenas a
solicitação de transferência do saldo impedirá o cancelamento nos termos da
lei.

4.

 

Em consultas realizadas nos sistemas da Secretaria da Fazenda e Planejamento foi
verificado que:

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRT 15/NAA - NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Classif. documental 018.02.02.041
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Assinado com senha por AURÉLIO ALVES GRANJEIRO - 08/10/2021 às 14:44:14.
Documento Nº: 26230457-1436 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26230457-1436
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https://linksiga.trf2.jus.br


O titular do CPF 446.051.118-59 possui saldo de créditos, descontados
eventuais cancelamentos nos termos do item 4, de R$ 0,00 e NÃO está
inscrito no CADIN - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Estado de São Paulo. Portanto, por imposição legal, solicitação referente à
transferência de valores não pode(rá) ser atendida, por não preencher o
requisito mencionado no item 1. Adicionalmente, informamos que esta conta
corrente foi bloqueada.

 

Sendo estas as providências cabíveis para o momento, e nada mais havendo a ser
providenciado, arquive-se. Cópia do presente despacho servirá de ofício ao juízo
requisitante.

 

cópia ao

FORO DE PIRANGI, VARA ÚNICA

pirangi@tjsp.jus.br

Araraquara, 08 de outubro de 2021.

 

AURÉLIO ALVES GRANJEIRO
ASSISTENTE FISCAL II

DRT 15/NAA - NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRT 15/NAA - NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PIRANGI

FORO DE PIRANGI
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-
mail: pirangi@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1000682-51.2018.8.26.0698 - Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE
Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(ª) de Direito Dr.(ª): VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Vistos.

F. 160/161: ciência às partes.

No mais, suspendo o curso da execução e do prazo prescricional por 1 (um) ano, com 

fundamento no artigo 921, III, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo de um ano sem que seja localizado o executado ou encontrados 

bens penhoráveis, arquive-se provisoriamente o feito, deflagrando-se, a partir daí, o prazo 

prescricional, na forma do artigo 921, § 4º do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.

Pirangi, 13 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, DE ACORDO COM O ARTIGO 8º, § 
ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº 11.419 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 20/10/2021 02:23 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0730/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   F.   160/161:   ciência   às   partes.   No   mais,   suspendo   o   curso   da   execução   e   do   prazo 
 prescricional   por   1   (um)   ano,   com   fundamento   no   artigo   921,   III,   do   Código   de   Processo   Civil.   Decorrido   o   prazo   de 
 um   ano   sem   que   seja   localizado   o   executado   ou   encontrados   bens   penhoráveis,   arquive-se   provisoriamente   o 
 feito,   deflagrando-se,   a   partir   daí,   o   prazo   prescricional,   na   forma   do   artigo   921,   §   4º   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Intimem-se." 

           Pirangi, 20 de outubro de 2021. 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TITULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JOÃO ANTONIO SANCHES 

SOBRINHO, por seus advogados infra-assinados que esta subscrevem, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de (fl.), informar e requerer o quanto segue: 

Inicialmente, reitera os termos da petição 

inicial de fl.03, para que seja expedida certidão nos termos do artigo 828 c.c. 

artigo 152, V do Código de Processo Civil, com identificação das partes e o 

valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de 

veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto. 

Outrossim, informa que a cidade de Pirangi-

SP, pertence a regional de Araraquara-SP, conforme documento anexo. 

Desta forma, procedemos o reenvio por e-

mail para os endereços: NOTA FISCAL ARARAQUARA 

<atendimento_drt15araraquara@fazenda.sp.gov.br>, Lucimara de Souza 

Ferreira <lsferreira@fazenda.sp.gov.br>, Talita costa 

tpcneves@fazenda.sp.gov.br. 
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Ainda, foi enviado via correio para o 

endereço “DRT-08 - Araraquara, Avenida Espanha, 188 - 2º andar, CEP 14801-

130, Centro, Araraquara – SP”. 

Ex positis, requer: 

a) dilação do prazo por 30 dias para, 

aguardar a resposta, intimando a Exequente acerca da resposta, para análise e 

providencias. 

Por derradeiro, requer a Exequente seja 

efetivado o cadastro no sistema e-saj do advogado MAURICIO FRAGOAS 

CALDEIRA OAB/SP 302.083, constante na procuração de fl. 12, conforme 

requerido no item “k”, da petição inicial, sob pena de nulidade, em 

conformidade com os artigos 106, I e 272, § 2º do CPC. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 09 de setembro de 2021. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                  MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                         OAB/SP 302.083 
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QG�gy��VOs�\Y?�WcZNYmGdwLZb�??�gnFbfgLWLwgDRDBHuBnb=ASEQ
Q�Y?ii]YYAwGpEvohSEXA;kDgvp̂�dh�Y�̂dIw�X_�vSR>LMdFddW;tQ
Q�dHvJX̂H̀�?O\T�Encc�XnveLNg?E_pLyi[J>>u>HJ;MXvJ\O[Y?YpQ
QoJti[t>D>L@ILt�Chyp�AdDLHO;_�fZtSOoU�OL@>kR>�IB?SECp@DQ
QasGNLX>MapceFe�>���~g[h=@yi�HvtbDLLSaJMỳLum̀e~��AnOeMQ
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Q?@̂wI_=KETtLm̀KhBvjGbhVbTCè�\T]LptL\RcXE=oJE;OJMSDUWdQ
Qu~XKjsp\LmJVt=�̂heON@JGciDig̀CBb=tF];SOs[bg\xFYUAA�eb[Q
QkooKMKc]@?M�eF�vI_TtD�MYjZ_F�]D̀OZ]Zv_LXJjsuJp�ROJ�ceDQ
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<}�IyW~m�X�L]JOzxÙ x̀LqL]>OzxÛ @̀?OGOLDLb@YLsXf̀@̂OGsyPWfD{Lgs>L]FuzxU\�}<
<}�IyW~m�X�hfLqLCH@P|EqzutKelUy_lsYzCSHwcTs=pUH?chu_lSowCsHe|eZeavgwK̂I�}<
<}�IyW~m�X�_atyzCUuzdtWPcvd=dVy_lsYUCvy?nyW_avi?dViec_ŝ@JDÙUneCDH?aQs�}<
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R��VL̂=p�j�>�c[>KǸH�@[>KNqH�>uTi>SHiMATi>̀kKMYk_uKk�Fr>_uKHi�rl\kCw�UO��R
R��VL̂=p�j�D<~CB�]Y��kXw\OCgag�g̀bcwq>V�̀oLT\~YlJuKHiNrl\kCw�UOD<~CB�]Y��R
R��VL̂=p�j���kXw\OCgag�g̀bcwq>V�̀oLT\~YlJuKHi�rlOUYP�NJTi>vkKMJ]a~Sg?l[��R
R��VL̂=p�j�kilKH�@KTi�YkiMuTi�YkWMAHiB[kil̀H�@̀Ti�YHWMA>i>[ki>uH�F[kiNY��R
R��VL̂=p�j�H�@[kiNKH�@[kiNeHJ~jki>̀�Wcvkej\�<XOw\UCTEkuT\P�PJsJBJl[kiNS��R
R��VL̂=p�j�HJ~HU?l[kWZAH�@[kWZYH�@[kWZKH�l[kWZeH�@[kWZ̀H�l[kWZqH�@[kWZv��R
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RAWNAXl̀]DT\bA_Y\DTkGD?kuTAhbQDayTDQaqkqAN>ggDYa};mYùbqqbf;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi - SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1000628-17.2020.8.26.0698 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000628-17.2020.8.26.0698

Classe - Assunto Embargos à Execução - Pagamento

Embargante: João Antonio Sanches Sobrinho

Embargado: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Vistos.

João Antônio Sanches Sobrinho opôs embargos em face da execução que 
lhe move Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista, postulando, 
preambularmente, o reconhecimento da nulidade da citação por meio de edital eis que não 
foram esgotadas todas as tentativas de localização. No mérito, disse da aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor e apontou a aplicabilidade do  parágrafo único do artigo 
341 do Código de Processo Civil. Ao fim, requereu o acolhimento dos embargos e a 
concessão da gratuidade de justiça.

 Impugnação com apontamento de que a execução está lastreada em título 
líquido, certo e exigível e que a parte embargante não deve ser contemplada com a 
gratuidade de justiça. Rebateu o argumento de que a citação é nula, bem assim postulou a 
rejeição dos embargos.

Manifestação da embargante às fls. 34/36.

É o relatório.

Decido.

Em relação à citação, de plano, é de se relevar que existe contrato de 
prestação de serviços educacionais entabulado entre as partes e, nele, existe apontamento 
do endereço do ora embargante. E foi justamente para lá que a carta de citação foi 
remetida, Rua Aparicio Lara, 126, em Pirangi/SP (fls. 13 e 35), devolvida com o 
apontamento de mudança de endereço (fl. 36). Após, em consulta realizada pelo BacenJud, 
o mesmo endereço constante no contrato foi apontado (fls. 48/49). Em virtude disso, novas 
consultas foram realizadas no Renajud (fl. 58), Serasajud (fl. 69) e Infojud (fl. 68), e em 
apenas uma delas foi disposto um novo endereço, Rua Aparicio Lara, 190, em Pirangi/SP. 
Expedida, mais uma vez a carta retornou com indicação de mudança (fl. 79). 

Enfim, nesse contexto, considerando que o executado está em local incerto e 
não sabido, e que foram esgotadas as diligências com vistas a sua localização, não se vê 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi - SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1000628-17.2020.8.26.0698 - lauda 2

qualquer ilegalidade na citação por edital.

Nada para se prover aqui.

Ao mérito.

A inicial da ação de execução foi instruída com um contrato de prestação de 
serviços educacionais entabulado entre as partes (fls. 13/15). Tal instrumento revela que as 
aulas do curso de psicologia foram efetivamente disponibilizadas ao executado, ora 
embargante, tal como disposto na ficha didática de fl. 16. Logo, o pagamento da 
contraprestação é efetivamente devido, tal como disposto na planilha de fl. 17, no importe 
de R$9.395,67 (nove mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos). 

Vê-se, então, uma obrigação, líquida, certa e exigível, disposta em título 
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil. 
 E qualquer fato obstativo ou modificativo dessa realidade, deveria ter sido comprovado 
nos embargos, mas não foi. A defesa não se desincumbiu do ônus da prova e não trouxe 
qualquer documento ou elemento de prova que pudesse respaldar o reconhecimento da 
inexigibilidade da obrigação ou mesmo sua redução.

 O caso é de rejeição dos embargos.

Por fim, em relação à gratuidade de justiça, não se presume 
a hipossuficiência financeira do réu citado por edital representado por curador especial da 
Defensoria Pública, motivo pelo qual é de se afastar a aplicação do artigo 98 do Código de 
Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos, nos termos do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil, determinando o regular prosseguimento da execução. Pague o 
ora embargante as custas processuais e honorários advocatício, estes fixados em 10% sobre 
o valor do débito.

PIC.
 

 
Pirangi, 09 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000628-17.2020.8.26.0698

Classe – Assunto: Embargos à Execução - Pagamento

Embargante: João Antonio Sanches Sobrinho

Embargado: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a r. Sentença de fls. 48 transitou em julgado no dia 
21/09/2021. Nada Mais. Pirangi, 11 de novembro de 2021. Eu, ___, Jeferson 
Bragadini, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o resultado dos embargos à execução  do processo Nº 
1000628-17.2020.8.26.0698 foi definitivamente julgado, conforme r. 
Sentença de fls. 172/174. Nada Mais. Pirangi, 20 de janeiro de 2022. Eu, 
___, Igor Daniel do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo: 1000682-51.2018.8.26.0698 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(ª) de Direito Dr.(ª): VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Vistos.
Fls. 164/165: defiro.
Providencie-se a expedição da certidão prevista no artigo 828 do CPC.
No mais, manifeste-se em termos de prosseguimento.
Intimem-se.

Pirangi, 1 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 03/02/2022 10:41 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0055/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   164/165:   defiro.   Providencie-se   a   expedição   da   certidão   prevista   no   artigo   828   do   CPC.   No 
 mais, manifeste-se em termos de prosseguimento. Intimem-se." 

           Pirangi, 3 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 04/02/2022 02:41 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0055/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   164/165:   defiro.   Providencie-se   a   expedição   da   certidão   prevista   no   artigo   828   do   CPC.   No 
 mais, manifeste-se em termos de prosseguimento. Intimem-se." 

           Pirangi, 4 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

ELOI SADOCO JUNIOR, Supervisor de Serviço do Cartório Único do Foro de Pirangi, na 

forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação do Exequente ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE, CNPJ 57.713.281/0001-47, para fins de 

averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora 

ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 04/07/2018 e admitida em juízo, a 

Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 1000682-51.2018.8.26.0698, à Vara Única do 

Foro de Pirangi, em que são partes: ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISTA - FAFIBE, CNPJ 57.713.281/0001-47 - exequente(s), e JOÃO ANTONIO 

SANCHES SOBRINHO, CPF 446.051.118-59 - executado(s), cujo valor da causa é: R$ 

9.395,67(NOVE MIL E TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Pirangi, 14 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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MERITÍSSIMO	JUÍZO	DE	DIREITO	VARA	ÚNICA	DA	COMARCA	DE	PIRANGI,	
ESTADO	DE	SÃO	PAULO	

	

Processo	nº	1000682-51.2018.8.26.0698;		

	 	

	 	

	

	

ASSOCIAÇÃO	 DE	 EDUCAÇÃO	 E	 CULTURA	

DO	 NORTE	 PAULISTA,	 mantenedora	 do	 Centro	 Universitário	 UNIFAFIBE,	

devidamente	 qualificada	 nos	 autos	 da	 AÇÃO	 DE	 EXECUÇÃO	 DE	 TÍTULO	

EXTRAJUDICIAL	em	epígrafe,	que	move	em	face	de	JOÃO	ANTONIO	SANCHES	

SOBRINHO,	 também	qualificado,	por	 seus	advogados	que	a	esta	 subscrevem	

digitalmente,	vem	respeitosamente	à	presença	de	Vossa	Excelência,	informar	e	

requerer	o	quanto	segue:	

Verifica-se	 nos	 autos	 que	 a	 Executada	 não	

pagou	o	débito	até	o	presente	momento.	Portanto,	faz-se	necessário	o	início	de	

dos	 atos	 tendentes	 de	 excussão	 patrimonial	 através	 do	 NOVO	 sistema	

disponível	ao	juízo,	SISBAJUD.	

Assim,	com	base	no	disposto	nos	artigos	835,	

inciso	 I	 e	 854	 do	 Código	 de	 Processo	 Civil,	 na	 qual	 determina	 a	 ordem	 de	

preferência	para	a	penhora	em	dinheiro,	é	de	direito	a	realização	da	PENHORA	

ON-LINE	 em	 nome	 da	 Executada,	 pelo	 Sistema	 SISBAJUD,	 até	 o	 limite	 do	

débito	exequendo,	conforme	demonstrativo	anexo.		

Nesta	 perspectiva,	 com	 a	 arquitetura	 de	

sistema	mais	moderna,	foi	liberada	no	SISBAJUD	a	reiteração	automática	de	

ordens	de	bloqueio	(conhecida	como	“teimosinha”),	e	a	partir	da	emissão	da	

ordem	 de	 penhora	 on-line	 de	 valores,	 o	 magistrado	 poderá	 registrar	 a	

quantidade	 de	 vezes	 que	 a	 mesma	 ordem	 terá	 que	 ser	 reiterada	 no	
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SISBAJUD	 até	 o	 bloqueio	 do	 valor	 necessário	 para	 o	 seu	 total	

cumprimento.	

Esse	 novo	 procedimento	 eliminará	 a	

emissão	sucessiva	de	novas	ordens	da	penhora	eletrônica	relativa	a	uma	

mesma	decisão,	como	era	feito	no	vetusto	BACENJUD.	

Com	 efeito,	 requer	 que	 seja	 procedida	 à	

penhora	pela	 ferramenta	do	 SISBAJUD,	 com	a	 reiteração	automática	de	

ordens	de	bloqueio	(conhecida	como	“teimosinha”),	e	a	partir	da	emissão	

da	ordem	de	penhora	on-line	de	valores,	sendo	reiterada	no	maior	prazo	

possível	até	que	seja	satisfeito	o	débito	exequendo.	

	Ademais,	deferido	e	procedido	o	bloqueio	em	

dinheiro	do	valor	pretendido,	através	do	sistema	SISBAJUD,	sendo	bloqueados	

os	valores	até	a	quantia	suficiente	para	garantir	o	débito	exequendo,	serve	o	

recibo	 de	 protocolamento	 da	 ordem	 de	 bloqueio	 e	 transferência	 como	

registro	 formal	 e	 idôneo	 da	 penhora,	 tornando-se	 desnecessária	 a	

lavratura	do	respectivo	termo.	

Ex	positis,	requer	Vossa	Excelência	se	digne	de	

proceder	 à	 pesquisa	 supra	 requerida,	 intimando	 a	 Exequente	 acerca	 das	

respostas,	para	análise	e	providencias	quanto	a	eventuais	penhoras.	

	

Termos	em	que,	pede	deferimento.	

	

Bebedouro,	09	de	fevereiro	de	2022.	

	

	

	

RENÊ	BERNARDO	PERACINI																																			MAURICIO	FRAGOAS	CALDEIRA	

OAB/SP	301.729																																																						OAB/SP	302.083	

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
82

-5
1.

20
18

.8
.2

6.
06

98
 e

 c
ód

ig
o 

8B
D

95
D

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 F

R
A

G
O

A
S

 C
A

LD
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

02
/2

02
2 

às
 1

1:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
I2

27
00

02
26

29
   

  .

fls. 181



Aluno: Comarca: PITANGUEIRAS

Processo Vara: 1

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal

mensalidade 01/01/2015 962,26R$              55,809388 84,807227 R$ 1.462,24 R$ 29,24 R$ 1.273,12 R$ 2.764,60
mensalidade 01/02/2015 962,26R$              56,635366 84,807227 R$ 1.440,91 R$ 28,82 R$ 1.239,66 R$ 2.709,40
mensalidade 01/03/2015 962,26R$              57,292336 84,807227 R$ 1.424,39 R$ 28,49 R$ 1.212,16 R$ 2.665,03
mensalidade 01/04/2015 962,26R$              58,157450 84,807227 R$ 1.403,20 R$ 28,06 R$ 1.179,62 R$ 2.610,89
mensalidade 01/05/2015 962,26R$              58,570367 84,807227 R$ 1.393,31 R$ 27,87 R$ 1.157,38 R$ 2.578,55
mensalidade 01/06/2015 962,26R$              59,150213 84,807227 R$ 1.379,65 R$ 27,59 R$ 1.131,77 R$ 2.539,02

5.773,56R$           8.503,70R$                                       170,07R$                       7.193,71R$             

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 1.586,75

custasiniciais 15/05/2018 128,50R$              68,024227 84,807227 R$ 160,20 R$ 160,20

cpa 15/05/2018 22,00R$                68,024227 84,807227 R$ 27,43 R$ 27,43

citacao 15/05/2018 21,20R$                68,024227 84,807227 R$ 26,43 R$ 26,43

contrafe 15/05/2018 3,50R$                  68,024227 84,807227 R$ 4,36 R$ 4,36

citação 18/09/2018 27,45R$                69,466894 84,807227 R$ 33,51 R$ 33,51

pesquisa endereço 08/10/2018 15,00R$                69,675294 84,807227 R$ 18,26 R$ 18,26

pesquisa endereço 29/01/2019 30,00R$                69,876800 84,807227 R$ 36,41 R$ 36,41

pesquisa endereço 24/05/2019 30,00R$                71,476252 84,807227 R$ 35,60 R$ 35,60

citação 30/10/2019 28,30R$                71,712333 84,807227 R$ 33,47 R$ 33,47

penhora 23/12/2019 48,00R$                72,128418 84,807227 R$ 56,44 R$ 56,44

custas edital 28/05/2020 321,51R$              73,403337 84,807227 R$ 371,46 R$ 371,46

penhora 07/10/2020 48,00R$                74,500463 84,807227 R$ 54,64 R$ 54,64

ofj 08/12/2020 82,83R$                75,877570 84,807227 R$ 92,58 R$ 92,58

penhora 25/02/2021 16,00R$                77,193242 84,807227 R$ 17,58 R$ 17,58

SUB-TOTAL 968,36               

CUSTAS PROCESSUAIS

Taxa de juros: 

Multa: 

TOTAL R$ 18.422,60

1000682-51.2018.8.26.0698

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

15/02/2022Valores atualizados até:

JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO 2015128792

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

R$ 15.867,49SUB-TOTAL

JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO 2015128792 1000682-51.2018 P
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07/02/2022 08:44 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022020780441509
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000682-51.2018.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000006 160051174006 143415771323 810001475094

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022020780441509

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000682-51.2018.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000006 160051174006 143415771323 810001475094

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022020780441509

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000682-51.2018.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE X JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000006 160051174006 143415771323 810001475094
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI/SP
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro.

15820-000                                   PIRANGI/SP

DESPACHO

Processo: 1000682-51.2018.8.26.0698 - Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Rua Professor Orlando França de Carvalho, 325, ..., Bebedouro-SP
Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Avenida Aparicio Lara, 126, Centro - CEP 15820-000, Pirangi-SP

Juiz(ª) de Direito Dr.(ª): VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Vistos.

Fls. 180/184: defiro a realização da pesquisa solicitada, na modalidade "teimosinha", 
pelo prazo de 30 dias.

Providencie a serventia, intimando-se as partes do resultado.

Se positiva a pesquisa, tornem após manifestações ou o decurso do prazo.

Em caso de bloqueio de valor ínfimo no "sisbajud", deverá ser intimado o credor para 
se manifestar, no prazo de 5 dias, se tem interesse no levantamento. Decorrido o prazo, sem qualquer 
manifestação, determino que seja desbloqueado o montante correspondente.   

 Intimem-se.

Pirangi, 22 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, DE ACORDO COM O ARTIGO 8º, § 
ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº 11.419 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

30/03/2022 10:45

1000682-51.2018.8.26.0698

VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220003014972

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE PIRANGI

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 28/04/2022

Ordem sigilosa? Não

44605111859: JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO R$ 187,49

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 187,49 01 ABR 2022 02:46

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAR 2022 17:21

PICPAY SERVICOS S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/24/05/2022 17:35
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAR 2022 04:42

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 MAR 2022 20:30

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 30 MAR 2022 21:06

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAR 2022 09:59

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2 3/24/05/2022 17:35
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 31 MAR 2022 20:33

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 30 MAR 2022 21:06

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/24/05/2022 17:35
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/04/2022 07:28

1000682-51.2018.8.26.0698

VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220003227273

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE PIRANGI

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 28/04/2022

Ordem sigilosa? Não

44605111859: JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO R$ 1.052,79

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.052,79 05 ABR 2022 20:31

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2022 16:10

PICPAY SERVICOS S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/24/05/2022 17:35
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2022 05:19

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 ABR 2022 02:18

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 05 ABR 2022 21:07

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2022 10:01

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

2 3/24/05/2022 17:35
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 05 ABR 2022 21:07

3 3/24/05/2022 17:35
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PIRANGI, ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

 

 

 

PROCESSO N° 1000682-51.2018.8.26.0698 

 

 

JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO, já devidamente qualificado, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO,  registrada sob n° 1000682-51.2018.8.26.0698, movida por 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA, em tramite neste E. Juízo e Cartório,  por 

sua Curadora Especial, nomeada através do Convênio da Defensoria Pública e OAB/SP, vem 

respeitosamente  à presença de Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 832 e 832 e  833, IV do 

Código de Processo Civil, requerer o DESBLOQUEIO DOS VALORES DA CONTA DO EXECUTADO,  pelas 

razões de fato e de direito a seguir delineadas. 

 

1 – DO BLOQUEIO DA CONTA BANCÁRIA PARA RECEBIMENTO DE SALÁRIO 

                             

O Executado trabalha na empresa VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA, 

na função de serviços gerais, conforme CTPS em anexo. 

 

O Executado recebe seus proventos de salários através de deposito 

na conta bancária de sua titularidade, à saber: BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 0263, CONTA n° 0029505-1. 

 

Pois bem, na data de 06/04/2022, o Executado foi surpreendido 

com o bloqueio de sua conta no valor de R$ 1.045,88, em razão de uma ordem judicial emanada da presente 

execução, conforme extrato anexo. 

 

Conforme se denota do extrato bancário e do holerite em anexo, o 

VALOR BLOQUEADO SE TRATA DOS PROVENTOS DE SALÁRIO DO EXECUTADO, referente ao período de 

03/2022. 

 

A carteira de trabalho, holerite e o extrato bancário, demonstram, 

por si só, que o valor bloqueado de R$ 1.045,88 se trata de proventos de SALÁRIO, sendo, portando, 

impenhorável. 
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Ora, em uma simples análise ao holerite do Executado referente ao 

mês de 03/2022, o valor liquido a receber é de R$ 1.045,88, sendo exatamente o valor que foi bloqueado 

na conta do Executado no dia 06/04/2022.  

 

Ademais, o valor bloqueado se trata de proventos de salário, cuja 

quantia é utilizada para as necessidades mais básicas do Executado e sua família, sendo assim, é de rigor o 

imediato desbloqueio da conta do executado, bem como a liberação dos valores, porquanto se trata de 

renda de caráter alimentar.  

 

2 – DA IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS DE SALÁRIO 

 

Demonstrado inequivocamente que o bloqueio judicial atinge 

valores impenhoráveis, conforme definição do inciso IV do artigo 833 do Código de Processo Civil, é de rigo 

que sejam liberados, conforme teor da norma: 

 

Art. 833. SÃO IMPENHORÁVEIS:  

 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de 

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º ;  

 

 

É inquestionável o caráter alimentar dos valores bloqueados e 

penhorados, a razão de sua impenhorabilidade, que tem raízes na proteção da dignidade da pessoa 

humana, direito fundamental protegido pela Constituição Federal1. 

 

Ora, permitir que a penhora recaia sobre o pagamento dos 

proventos do SALÁRIO do Executado é violar o disposto na lei e ferir o princípio da dignidade da pessoa 

humana. 

 

 

1 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
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A jurisprudência já consagrou não só o princípio constitucional 

acima invocado, como o caráter impenhorável dos proventos de salário: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Decisão agravada que determinou 

o desbloqueio dos valores encontrados em conta bancária de titularidade da executada. ORIGEM 

SALARIAL DO NUMERÁRIO BEM COMPROVADA. IMPENHORABILIDADE GARANTIDA PELO ARTS. 833, 

INC. IV DO CPC. DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2035828-

57.2022.8.26.0000; Relator (a): Edgard Rosa; Órgão Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Bauru - 3ª. V ara Cível; Data do Julgamento: 08/04/2022; Data de Registro: 08/04/2022) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de Execução de Título Extrajudicial. Insurgência contra o 

indeferimento do desbloqueio das quantias a título de salário. Inconformismo da Parte Executada. 

Acolhimento. PENHORA DE PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. IMPENHORABILIDADE DE SALÁRIO 

EXPRESSAMENTE PREVISTA NO ARTIGO 833, INCISO "IV" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Quantia 

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos e mantidos em conta corrente. Precedentes do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal de Justiça. Impenhorabilidade verificada. Decisão 

reformada. RECURSO PROVIDO, para determinar o desbloqueio dos valores constritos nos Autos 

principais.  (TJSP; Agravo de Instrumento 2047298-85.2022.8.26.0000; Relator (a): Penna Machado; 

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado; Foro de Sorocaba - 5ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 

08/04/2022; Data de Registro: 08/04/2022) 

 

“CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONSTRIÇÃO DE SALÁRIO. DESCABIMENTO. VERBA ABSOLUTAMENTE 

IMPENHORÁVEL. INEXISTÊNCIA DAS EXCEÇÕES PREVISTAS NO ART. 833, § 2º, DO CPC. DECISÃO 

REFORMADA. RECURSO PROVIDO”. (Agravo de Instrumento nº 2108338-39.2020.8.26.0000; Órgão 

Julgador: 2ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 29/07/2020). 

 

 

Veja-se que os julgados acima se tratam de situações análogas à do 

Executado, ou seja, é a declaração de que proventos de SALÁRIO são impenhoráveis, à luz do art. 833, IV, 

do CPC. 

 

Por tais razões é de rigor que o valor de R$ 1.045,88 (hum mil e 

quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) SEJA IMEDIATAMENTE DESBLOQUEADO, pois O A 

MANUTENÇÃO DO VALOR BLOQUEADO ESTÁ GERANDO SÉRIAS DIFICULDADES PARA O EXECUTADO E 

SUA FAMÍLIA N A MANUTENÇÃO DAS NECESSIDADES MAIS BÁSICAS, POIS O VALOR DESTINA-SE NO 

SUPRIMENTO DAS NECESSIDADES ALIMENTÍCIAS. 
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Assim, os valores penhorados e tornados indisponíveis por ordem 

do d. juízo são oriundos do salário do Executado, conforme cabalmente demonstrado, cujo valor é a única 

fonte indispensáveis para a sua sobrevivência e de sua família. 

 

Portanto, reconhecida a natureza alimentar dos proventos de 

salário que foram bloqueados na conta de titularidade do Executado, imperiosa é a concessão da ordem 

para a liberação/desbloqueio, em virtude da impenhorabilidade absoluta, por se tratar de verba de caráter 

alimentar. 

 

3- DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer-se à Vossa Excelência: 

 

a) COM URGÊNCIA, que seja DETERMINADO O CANCELAMENTO 

DO BLOQUEIO/PENHORA QUE RECAIU SOBRE O SALÁRIO DO EXECUTADO, perante o BANCO BRADESCO, 

AGÊNCIA 0263, CONTA n° 0029505-1, que o Executado é detentor, a qual se destina, exclusivamente para 

recebimento de seu salário, vez que inadmissível que a penhora recaia sobre tais valores, por se tratar de 

verba de caráter alimentar; 

 

b) COM URGÊNCIA, que seja determinado, também pela via on 

line, o DESBLOQUEIO DE TODOS OS VALORES, ESPECIALMENTE DO VALOR DE R$ 1.045,88 (hum mil e 

quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), realizados da conta junto ao BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 

0263, CONTA n° 0029505-1. 

 

c) Que não sejam mais decretadas novas ordens de penhora 

online de valores na referida conta bancária, vez que a conta é somente utilizada para recebimento de 

salário e lhe causa transtorno e enormes dificuldades a ocorrência de bloqueios indevidos na verba de 

caráter alimentar; 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Pirangi/SP, 11 de abril de 2022. 

 

PATRICIA CRISTIANE DE ALMEIDA 

OAB/SP 318.086 
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CERTIDÃO

Autos: 1000682-51.2018.8.26.0698 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    180                                    199 
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Pirangi, 24 de maio de 2022.

Everaldo Rogerio da Silva
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     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
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Pirangi, 24 de maio de 2022.
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Pirangi, 24 de maio de 2022.
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Pirangi, 24 de maio de 2022.
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Pirangi, 24 de maio de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000

 

DESPACHO

Processo nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Vistos.

Fls. 186/202: Manifeste-se a parte exequente no prazo de 02 (dois) dias.

Intimem-se.

Pirangi, 24 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 25/05/2022 13:49 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0318/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 186/202: Manifeste-se a parte exequente no prazo de 02 (dois) dias. Intimem-se." 

           Pirangi, 25 de maio de 2022. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 26/05/2022 02:22 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0318/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 186/202: Manifeste-se a parte exequente no prazo de 02 (dois) dias. Intimem-se." 

           Pirangi, 26 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação do exequente em 
01/06/2022. Nada Mais. Pirangi, 06 de junho de 2022. Eu, ___, Tayná 
Martins da Costa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende JOÃO ANTONIO SANCHES 
SOBRINHO, também qualificada, por seus advogados que a estas subscrevem, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar e requerer o 
quanto segue: 

 
Consoante se infere dos autos, houveram várias 

tentativas de citação da Executada, restando todas infrutíferas. Inclusive, verifica-
se que foram feitas todas as tentativas de localização de novos endereços 
disponibilizadas por este juízo. 

 
 
Assim, tendo em vista a citação infrutífera, 

procedeu-se a citação editalícia da Executada (fls.99). 
 
Ressalta-se que, desde o ajuizamento do 

presente, esta nunca se importou em oferecer algum bem à penhora ou saldar o 
débito exequendo. 

 
Curial frisar que, fora nomeado curador especial 

para defender os interesses da Executada, cerificado pela serventia fl.112. 
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Verifica-se que, foram realizadas todas as 
pesquisas de bens disponibilizadas por este juízo, quais sejam, BACENJUD, 
INFOJUD, todas restando infrutíferas. Restando positiva apenas a pesquisa 

RENAJUD, sendo “BVY462, YAMAHA/YBR 125 K, ANO 2007/2007”, cujo 
penhora a avaliação do bem restou negativa(fls.135). 

 
Verifica-se ainda que, foi requerida a 

expedição de ofício à Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de São Paulo – 
NOTA FISCAL PAULISTA, e Superintendência de Seguros Privados Susep e 
Cnseg, restando todas infrutíferas. 

 
 
Ainda na busca de bens que satisfaçam a 

Execução, fora requerida a penhora através do sistema Sisbajud, o qual tem a 
possibilidade de as buscas alcançarem as instituições financeiras de tecnologia, as 
chamadas FINTECHS, ou seja, empresas como Nubank, PicPay, PayPal, Mercado 
Pago, Pag Seguro, Neon Pagamentos, Banco Inter entre outros, restando positiva 
em valor a menor, sendo ainda insuficiente para quitar o débito.  

 
 
Curial frisar que, A EXECUTADA COMPARECE 

AO AUTOS APENAS IMPUGNANDO O BLOQUEIO, ESQUIVANDO-SE DO 
PAGAMENTO DO DÉBITO, E NOVAMENTE NÃO SE IMPORTANDO SALDAR O 
DÉBITO EXEQUENDOv(fls.192/195). 

 
 
Assim, faz-se necessário que o Senhor 

Meirinho compareça ao endereço da Executada na busca de bens que 
satisfaçam a obrigação. 

 
Desta forma, não havendo outros bens 

conhecidos passíveis de penhora para satisfação do débito exequendo, requer 
seja determinada a catalogação dos bens que guarnecem a residência do 
Executado nos endereços abaixo, precipuamente os existentes em duplicidade, 
descrevendo o Sr. Meirinho, de forma pormenorizada, os bens existentes na 
residência, na forma do artigo 8361, § 1º2, do Código de Processo Civil. 

 
 

 
1 Art. 836. Não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos 

bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 
2 § 1º Quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação judicial 

expressa, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o 

estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica. 
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- AVENIDA APARICIO LARA, 126, CENTRO, CEP 15820-000, NA 
CIDADE DE PIRANGI, ESTADO DE SÃO PAULO; 
 
- RUA ALVARO MENDES DE CAMPOS, 207, CENTRO, CEP 15820-
000, NA CIDADE DE PIRANGI, ESTADO DE SÃO PAULO; 
 
- AVENIDA S BUENO CAMARGO, 158 FUNDOS, CENTRO, CEP 
15820-000, NA CIDADE DE PIRANGI, ESTADO DE SÃO PAULO; 
 

 
Sem prejuízo do pleito acima 

especificado, requer a Exequente digne Vossa Excelência determinar se 
proceda a penhora e avaliação dos veículos “BVY462, YAMAHA/YBR 125 K, 
ANO 2007/2007”; devendo ser expedido o competente mandado de Penhora 
e Avaliação, conforme previsão legal, impondo-se ao Sr. Meirinho designado 
dirigir-se aos endereços mencionados. 

 
 
Curial frisar, desde já, que não deverá o Sr. 

Meirinho tão somente deixar de cumprir o ato, sob o argumento de que não teria 
localizado bens em nome do Executado, não podendo ele acreditar na simples 
palavra deste, a não ser que este comprove, através de documental 
convincente que os bens móveis são de propriedade de terceiro, de tudo 
certificando-se e, juntado aos autos os referidos documentos. 

 
 
Nesta perspectiva, só a palavra do 

devedor recalcitrante não basta, data vênia. Assim, deverá o Sr. Oficial de 
Justiça penhorar todos os bens que encontrar, nos termos do que vier a ser 
determinado por este r. Juízo, ou que no mínimo listar todos os bens que 
forem encontrados, certo de que, havendo bens de terceiro na posse da 
parte Executada, estes possuem meios adequados para se insurgir da 
contrição levada à efeito. 

 
Requer ainda, caso o Sr. Oficial de 

Justiça, não localize bens para à constrição, desde já, a intimação pessoal do 
Executado, para indicar quais e onde estão os bens passíveis de penhora 

(artigo 7743, inciso V4, do CPC). 

 
3 Art. 774. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do 

executado que: 
4 V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos 

valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus. (grifos da 

Exequente) 
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Outrossim, requer ao Sr. Oficial de Justiça 

certificar eventual tentativa de resistência ou ocultação do Executado, no intuito 
de dificultar ou burlar a realização do ato restritivo deferido, autorizado, desde já, 
o arrombamento do imóvel, nos termos do artigo 8465 do Código de Processo 
Civil, se caracterizada a obstrução ao cumprimento da medida. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 
 
De Bebedouro, 16 de junho de 2022. 
 
 
 

RENÊ BERNARDO PERACINI                         MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                OAB/SP 302.083 

 
5 Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de obstar a penhora dos bens, o oficial de 

justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Vistos.

De fato, o documento de fl. 201 indica que o executado recebeu o salário líquido de 
R$1.045,88 referente ao mês de 03/2022, sendo que o extrato de fl. 202 revela que o bloqueio 
recaiu sobre esse montante

Ocorre que tal verba, por disposição expressa da lei processual civil, é 
impenhorável (art. 833, do CPC). 

Então, o caso atrai a aplicação do inciso IV, do artigo 833, do CPC. Vale dizer, a 
proteção não é em razão da natureza da conta, mas sim da própria natureza da verba constrita, 
aposentadoria, em toda sua extensão.

Assim, defiro o pedido formulado pelo executado, para afastar a constrição e 
determinar a liberação da quantia em favor da parte executada.

Transcorrido o prazo para interposição de recurso, sem notícia de concessão de 
efeito suspensivo, providencie-se o necessário para desbloqueio e levantamento pelo executado.

Sem prejuízo, deverá a procuradora do executado regularizar a representação 
processual, no prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, defiro o pedido formulado pela parte exequente, para expedição de 
mandado de constatação, penhora e avaliação dos bens que guarnecessem a residência do 
executado, bem como do veículo indicado às f. 214, desde que o bem indicado esteja na posse da 
pessoa executada e desde que não seja objeto de financiamento (certificando-se).

Havendo penhora, intime-se a parte executada do prazo de impugnação após, 
providencie a serventia o registro junto ao sistema Renajud da restrição da penhora e da 
transferência do veículo penhorado efetivamente, se em termos o recolhimento da taxa 
correspondente, anotando-se nos autos a pendência do bloqueio judicial, para controle e 
cancelamento na hipótese de levantamento da penhora.

Após a comprovação do recolhimento da diligência do Oficial de Justiça, expeça-
se o respectivo mandado.

Intime-se.

Pirangi, 01 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 04/07/2022 12:18 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0417/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "De   fato,   o   documento   de   fl.   201   indica   que   o   executado   recebeu   o   salário   líquido   de 
 R$1.045,88   referente   ao   mês   de   03/2022,   sendo   que   o   extrato   de   fl.   202   revela   que   o   bloqueio   recaiu   sobre   esse 
 montante   Ocorre   que   tal   verba,   por   disposição   expressa   da   lei   processual   civil,   é   impenhorável   (art.   833,   do   CPC). 
 Então,   o   caso   atrai   a   aplicação   do   inciso   IV,   do   artigo   833,   do   CPC.   Vale   dizer,   a   proteção   não   é   em   razão   da 
 natureza   da   conta,   mas   sim   da   própria   natureza   da   verba   constrita,   aposentadoria,   em   toda   sua   extensão.   Assim, 
 defiro   o   pedido   formulado   pelo   executado,   para   afastar   a   constrição   e   determinar   a   liberação   da   quantia   em   favor 
 da   parte   executada.   Transcorrido   o   prazo   para   interposição   de   recurso,   sem   notícia   de   concessão   de   efeito 
 suspensivo,   providencie-se   o   necessário   para   desbloqueio   e   levantamento   pelo   executado.   Sem   prejuízo,   deverá   a 
 procuradora   do   executado   regularizar   a   representação   processual,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Por   fim,   defiro   o 
 pedido   formulado   pela   parte   exequente,   para   expedição   de   mandado   de   constatação,   penhora   e   avaliação   dos 
 bens   que   guarnecessem   a   residência   do   executado,   bem   como   do   veículo   indicado   às   f.   214,   desde   que   o   bem 
 indicado   esteja   na   posse   da   pessoa   executada   e   desde   que   não   seja   objeto   de   financiamento   (certificando-se). 
 Havendo   penhora,   intime-se   a   parte   executada   do   prazo   de   impugnação   após,   providencie   a   serventia   o   registro 
 junto   ao   sistema   Renajud   da   restrição   da   penhora   e   da   transferência   do   veículo   penhorado   efetivamente,   se   em 
 termos   o   recolhimento   da   taxa   correspondente,   anotando-se   nos   autos   a   pendência   do   bloqueio   judicial,   para 
 controle   e   cancelamento   na   hipótese   de   levantamento   da   penhora.   Após   a   comprovação   do   recolhimento   da 
 diligência do Oficial de Justiça, expeça-se o respectivo mandado. Intime-se." 

           Pirangi, 4 de julho de 2022. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 05/07/2022 02:19 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0417/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor   do   ato:   "De   fato,   o   documento   de   fl.   201   indica   que   o   executado   recebeu   o   salário   líquido   de 
 R$1.045,88   referente   ao   mês   de   03/2022,   sendo   que   o   extrato   de   fl.   202   revela   que   o   bloqueio   recaiu   sobre   esse 
 montante   Ocorre   que   tal   verba,   por   disposição   expressa   da   lei   processual   civil,   é   impenhorável   (art.   833,   do   CPC). 
 Então,   o   caso   atrai   a   aplicação   do   inciso   IV,   do   artigo   833,   do   CPC.   Vale   dizer,   a   proteção   não   é   em   razão   da 
 natureza   da   conta,   mas   sim   da   própria   natureza   da   verba   constrita,   aposentadoria,   em   toda   sua   extensão.   Assim, 
 defiro   o   pedido   formulado   pelo   executado,   para   afastar   a   constrição   e   determinar   a   liberação   da   quantia   em   favor 
 da   parte   executada.   Transcorrido   o   prazo   para   interposição   de   recurso,   sem   notícia   de   concessão   de   efeito 
 suspensivo,   providencie-se   o   necessário   para   desbloqueio   e   levantamento   pelo   executado.   Sem   prejuízo,   deverá   a 
 procuradora   do   executado   regularizar   a   representação   processual,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Por   fim,   defiro   o 
 pedido   formulado   pela   parte   exequente,   para   expedição   de   mandado   de   constatação,   penhora   e   avaliação   dos 
 bens   que   guarnecessem   a   residência   do   executado,   bem   como   do   veículo   indicado   às   f.   214,   desde   que   o   bem 
 indicado   esteja   na   posse   da   pessoa   executada   e   desde   que   não   seja   objeto   de   financiamento   (certificando-se). 
 Havendo   penhora,   intime-se   a   parte   executada   do   prazo   de   impugnação   após,   providencie   a   serventia   o   registro 
 junto   ao   sistema   Renajud   da   restrição   da   penhora   e   da   transferência   do   veículo   penhorado   efetivamente,   se   em 
 termos   o   recolhimento   da   taxa   correspondente,   anotando-se   nos   autos   a   pendência   do   bloqueio   judicial,   para 
 controle   e   cancelamento   na   hipótese   de   levantamento   da   penhora.   Após   a   comprovação   do   recolhimento   da 
 diligência do Oficial de Justiça, expeça-se o respectivo mandado. Intime-se." 

           Pirangi, 5 de julho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, com relação à decisão de fls.216,  decorreu o prazo 
para interposição de eventual recurso em 28/07/2022.  Nada Mais. Pirangi, 
04 de agosto de 2022. Eu, ___, Tayna Martins da Costa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 216: À exequente, no prazo legal, para que recolha a 
diligência do Oficial de Justiça. 
Nada Mais. Pirangi, 04 de agosto de 2022. Eu, ___, Tayna 
Martins da Costa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 05/08/2022 06:08 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0503/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 216: À exequente, no prazo legal, para que recolha a diligência do Oficial de Justiça." 

           Pirangi, 5 de agosto de 2022. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 08/08/2022 02:01 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0503/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 216: À exequente, no prazo legal, para que recolha a diligência do Oficial de Justiça." 

           Pirangi, 8 de agosto de 2022. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA  VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, ESTADO 
DE SÃO PAULO 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL, que move em face de JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO, 
também qualificada, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

por seus advogados que a esta subscrevem digitalmente, em atenção ao Ato 

Ordinatório de fl., trazer a colação dos autos a guia recolhida da diligência do 

Oficial de Justiça. 

 

Ex positis, requer o prosseguimento do feito em 

seus ulteriores efeitos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 05 de agosto de 2022. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 01/08/2022 12:16:25

 
 00190.00009 03079.876003 00002.143170 3 90690000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 3261-1 / 950000-6 01/08/2022 06/08/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

	AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist 30798760000002143 2143 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
	AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist 2143

1000682-51.	AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist 1 - VARA CUMULATIVA
JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO PIRANGI 2018

00190.00009 03079.876003 00002.143170 3 90690000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 3261-1 / 950000-6 01/08/2022 06/08/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

	AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist 30798760000002143 2143 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
	AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist 2143

1000682-51.	AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist 1 - VARA CUMULATIVA
JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO PIRANGI 2018

00190.00009 03079.876003 00002.143170 3 90690000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 3261-1 / 950000-6 01/08/2022 06/08/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

	AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist 30798760000002143 2143 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
	AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist 2143

1000682-51.	AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist 1 - VARA CUMULATIVA
JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO PIRANGI 2018

00190.00009 03079.876003 00002.143170 3 90690000009591

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

01/08/2022 2143 01/08/2022

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

	AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47
RUA RUA PRUDENTE DE MORAES DE 561 ATE 99999 - AMBOS OS L 752,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  
   

06/08/2022

3261-1 / 950000-6

30798760000002143

95,91

95,91
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que remanescem bloqueados nas contas do executado: 1) 
R$ 6,91 – Banco Bradesco; 2) R$ 187,49 – Caixa Econômica Federal. Nada 
Mais. Pirangi, 15 de agosto de 2022. Eu, ___, Alanderson Alves da Silva, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000682-51.2018.8.26.0698

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 698.2022/001744-3

DILIGÊNCIA GUIA N° 2143- R$ 95,91
   

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Pirangi, Dr(a). VINICIUS MONERAT 
TOLEDO MACHADO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 
PENHORA E AVALIAÇÃO: Do veículo BVY462, YAMAHA/YBR 125 K, ANO 2007/2007. 
Desde que o Veiculo indicado esteja na posse da pessoa executada e desde que não seja 
objeto de financiamento (certificando-se).

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens guarnecessem as residências do executado JOÃO 
ANTONIO SANCHES SOBRINHO, CPF 446.051.118-59, RG 41.792.840-3, Avenida 
Aparicio Lara, 126, Centro, CEP 15820-000, Pirangi - SP, RUA ALVARO MENDES DE 
CAMPOS, 207, CENTRO, CEP 15820-000, NA CIDADE DE PIRANGI, ESTADO DE SÃO 
PAULO; AVENIDA S BUENO CAMARGO, 158 FUNDOS, CENTRO, CEP 15820-000, NA 
CIDADE DE PIRANGI, ESTADO DE SÃO PAULO; tantos quanto bastem para garantir a 
execução, conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito que segue anexa e deste faz 
parte integrante.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Pirangi, 19 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Renê Bernardo Peracini
Telefone Comercial:  (17)33435554 

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - 
CEP 15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000682-51.2018.8.26.0698

*69820220017443*
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Classif. documental 006.01.10.003

Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo
Superintendência Regional de Franca - UNIDADE DE PIRANGI

OFÍCIO

 45/2022Número de Referência:
 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA- FAFIBEInteressado:

 PROCESSO 1000682-51.2018.8.26.0698Assunto:

 Execução de Título Extrajudicial – Prestação de ServiçosClasse – Assunto:

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista – FAFIBEExequente: 

João Antônio Sanches SobrinhoExecutado: 

Meritíssimo Juiz:

Pelo presente, em atenção ao requerimento formulado pelo exequente, instruído com certidão
expedida nos autos do processo em epígrafe, para o fim disposto no art. 828 do CPC, informo a
Vossa Excelência que realizamos a averbação no prontuário do veículo registrado em nome de
João Antônio Sanches Sobrinho  CPF 409.311.288-62:,

Marca/modelo Yamaha/YBR 125k, cor preta, ano/modelo 2007, renavam 00919261060, chassi
9C6KE092070109827, placa DVY4962.

No ensejo, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Única de Pirangi

Pirangi, 23 de agosto de 2022.

ANDERSON RICARDO MAXIMINO 
Diretor Técnico II 

Superintendência Regional de Franca - UNIDADE DE PIRANGI

D
T
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02
25

23
95

A

Assinado com senha por ANDERSON RICARDO MAXIMINO - 23/08/2022 às 11:45:51.
Documento Nº: 50474467-6105 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=50474467-6105
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/04/2022 07:28

1000682-51.2018.8.26.0698

VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220003227273

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE PIRANGI

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 28/04/2022

Ordem sigilosa? Não

44605111859: JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO R$ 1.059,70

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.052,79 05 ABR 2022 20:31

16 AGO 2022
17:37

Desbloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 1.045,88 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 6,91 16 AGO 2022 21:15

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/30/08/2022 13:28
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2022 16:10

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2022 05:19

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 ABR 2022 02:18

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 05 ABR 2022 21:07

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

2 3/30/08/2022 13:28

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
82

-5
1.

20
18

.8
.2

6.
06

98
 e

 c
ód

ig
o 

99
A

34
67

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
D

E
R

S
O

N
 A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

08
/2

02
2 

às
 1

3:
39

 .

fls. 231



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2022 10:01

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 05 ABR 2022 21:07

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/30/08/2022 13:28
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

30/03/2022 10:45

1000682-51.2018.8.26.0698

VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220003014972

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE PIRANGI

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 28/04/2022

Ordem sigilosa? Não

44605111859: JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO R$ 187,49

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 187,49 01 ABR 2022 02:46

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAR 2022 17:21

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/30/08/2022 13:29
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAR 2022 04:42

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 MAR 2022 20:30

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 30 MAR 2022 21:06

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAR 2022 09:59

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2 3/30/08/2022 13:29
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 31 MAR 2022 20:33

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 30 MAR 2022 21:06

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/30/08/2022 13:29
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 226: manifestem-se as partes acerca do saldo remanescente 
constrito.
Nada Mais. Pirangi, 30 de agosto de 2022. Eu, ___, Alanderson 
Alves da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Alanderson Alves da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 31/08/2022 01:04 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0568/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 226: manifestem-se as partes acerca do saldo remanescente constrito." 

           Pirangi, 31 de agosto de 2022. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 01/09/2022 02:06 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0568/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 226: manifestem-se as partes acerca do saldo remanescente constrito." 

           Pirangi, 1 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Aderley Girade (22217)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
698.2022/001744-3  dirigi-me a Rua Álvaro Mendes Campos, 207, nesta 
Cidade e Comarca de Pirangi e lá sendo após as formalidades legais, 
PASSEI A PROCEDER A PENHORA, AVALIAÇÃO no bem indicado 
no mandado.
CERTIFICO, mais, que NÃO FOI POSSÍVEL INTIMAR o Sr. JOÃO 
ANTONIO SANCHES SOBRINHO do inteiro teor do presente, uma vez 
que sua genitora, Sra. Elizabete Loures da Conceição, afirmou-me que seu 
filho mudou-se para a cidade de Taiuva, após ter juntado com sua 
companheira e que ele está atualmente sem celular. 
Segue em anexo o competente Auto de Penhora, Avaliação e Deposito.

   O referido é verdade e dou fé.
 Pirangi, 02 de setembro de 2022

   Aderley Girade
               Oficial de Justiça.

Condução: 01 cota – Pirangi.
Guia n.º 2143
Valor: R$ 95,91
Remanescente: R$ 00,00,
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Aderley Girade (22217)

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO e DEPÓSITO

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), nesta 
cidade e comarca de Pirangi, em cumprimento ao respeitável Mandado de nº. 
698.2022/001744-3, expedido nos autos do Processo nº. 1000682-51-2018.8.26.0698, que 
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE move contra João 
Antonio Sanches Sobrinho em curso perante esta Vara Única, do Foro de Pirangi. Dirigi-
me ao local indicado, nesta cidade de Pirangi, onde, após as formalidades legais, passei a 
proceder à penhora do bem abaixo descrito:

· Um Veículo marca/modelo YAMAHA/YBR 125 K, ano/modelo 2007/2007, 
Placas DVY-4962, cor preta.

AVALIAÇÃO: - Avalio o bem penhorado em R$ 5.000,00 ( cinco mil reais). Procedida 
à penhora com as formalidades de estilo, nomeei fiel depositaria a Sra. Elizabete 
Loures da Conceição, genitora do Executado, RG: 6.506.669/BA e CPF: 
306.174.008-22, residente na Rua Álvaro Mendes Campos, nº. 207, nesta cidade de 
Pirangi, Estado de São Paulo, que aceitando o encargo, bem e fielmente prometeu 
cumpri-lo, cientificando-o eu, Oficial de Justiça, que não deverá abrir mão do depósito, 
sem prévia autorização do MM. Juiz de Direito desta Comarca, na forma e sob as penas 
da lei. Em seguida, lavrei este auto, que lido e achado conforme, é assinado por mim, 
digitalmente, Oficial de Justiça.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls: 239/240 que o executado manifeste-se no prazo legal.
Nada Mais. Pirangi, 12 de setembro de 2022. Eu, ___, Rodrigo 
Luis Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 13/09/2022 06:00 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0602/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls: 239/240 que o executado manifeste-se no prazo legal." 

           Pirangi, 13 de setembro de 2022. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 14/09/2022 02:04 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0602/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor do ato: "Fls: 239/240 que o executado manifeste-se no prazo legal." 

           Pirangi, 14 de setembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PIRANGI, ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 1000682-51.2018.8.26.0698 

 

 

JOÃO ANTONIO SANCHES SOBRINHO, já devidamente qualificado, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, registrada sob n° 1000682-51.2018.8.26.0698, movida por ASSOCIAÇÃO 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA, em tramite neste E. Juízo e Cartório, por sua Curadora 

Especial, nomeada através do Convênio da Defensoria Pública e OAB/SP, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, requerer o desbloqueio das contas do Executado, bem como apresentar IMPUGNAÇÃO A 

PENHORA realizada de fls. 240, nos termos que abaixo segue: 

 

1-DOS DESBLOQUEIOS DOS VALORES DA CONTA DO EXECUTADO – VERBA SALARIAL 

 

Conforme r. Decisão de fls. 216, em relação ao desbloqueio do valor 

de R$ 1.045,88, em razão de se tratar de salário do Executado, o qual é impenhorável, Vossa Excelência 

determinou o afastamento da constrição, bem como determinou a liberação da quantia em favor do 

Executado. 

 

CONTUDO, ATÉ A PRESENTE DATA, O VALOR DE R$ 1.045,88 SE 

ENCONTRA BLOQUEADO NA CONTA DO EXECUTADO, DEVENDO SER IMEDIATAMENTE DESBLOQUEADO, 

UMA VEZ QUE SE TRATA DE SALÁRIO, O QUAL SE DESTINA AO SUSTENTO DO EXECUTADO E SUA FAMILIA. 

 

Já em relação ao valor remanescente bloqueado, igualmente se trata 

de verba salarial, motivo pelo qual, é de rigor, também, o imediato desbloqueio. 

 

2- DA IMPUGNAÇÃO DA PENHORA DO BEM MÓVEL – AUTO FLS. 240 

 

Conforme auto de penhora de fls. 240, foi realizada a penhora do 

veículo, sito: Um Veículo marca/modelo YAMAHA/YBR 125 K, ano/modelo 2007/2007, Placas DVY-4962, cor 
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preta., sendo avaliado no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo nomeada depositária a genitora do 

Executado. 

 

Contudo, tal penhora não há como prosperar, impugnando-se, desde 

logo, o lançamento de eventual restrição/penhora sobre o veículo em questão. Isto porque, o bem não 

pertence ao Executado, em vista que foi vendido em FEVEREIRO/2019, sendo de propriedade de WILLIAN 

JAMES DA CONCEIÇÃO SANCHES, terceiro de boa-fé. 

 

Conforme se depreende dos autos, as fls. 283 foi indicado o veículo 

acima para penhora, alegando o Exequente que o veículo é de propriedade do Executado. 

 

Todavia, Excelência, embora o veículo se encontre em nome do 

Executado, o real proprietário do bem é WILLIAN JAMES DA CONCEIÇÃO SANCHES. 

 

Excelência, O VEÍCULO CONSTRITO NÃO DE PROPRIEDADE DO 

EXECUTADO DESDE FEV/2019. 

 

Observa-se da certidão de fls. 239, a motocicleta NÃO FOI 

LOCALIZADA EM PODER/POSSE DO EXECUTADO, inclusive, o Executado não reside no endereço que a 

motocicleta foi localizada, vez que este reside na cidade de Taiuva/SP, e, obviamente, se a motocicleta lhe 

pertencesse, tal bem estaria em sua posse na cidade de Taiuva/SP, porém, a realidade é que a moto foi 

localizada na residência do real proprietário, qual seja: WILLIAN JAMES DA CONCEIÇÃO SANCHES. 

 

Outrossim, cumpre esclarecer que, em momento algum, o Exequente 

fez prova nos autos de que o veículo em questão pertence exclusivamente ao Executado, sendo que foi 

realizada apenas a pesquisa junto ao RENAJUD, levando este juízo a erro inescusável, motivo pelo qual, a 

penhora em questão merece ser afastada. 

 

Conforme dispõe o artigo 789 do CPC, o devedor responde com todos 

os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas 

em lei. 

 

Logo, indiscutível que se trata de constrição eivada de nulidade, pois 

fora feita equivocadamente a penhora de um bem que não é de propriedade do Executado, tratando-se o 

veículo de propriedade de terceiro estranho à lide, sendo que, embora o bem se encontre registrado em nome 

do Executado, o real proprietário se trata de terceiro, que detém a posse/poder sobre o bem desde Fev/2019. 
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Ademais, é de conhecimento que compra e venda de bem móvel se 

consuma com a simples TRADIÇÃO, conforme dispõe o artigo 1.226 do Código Civil: “Os direitos reais sobre 

coisas móveis, quando constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com a tradição”.  

 

Assim, os bens móveis (veículos, motos, etc) se transfere no momento 

em que ocorreu a entrega do veículo ao novo dono, mediante o pagamento ou promessa de pagamento, 

conforme as condições estabelecidas entre as partes. 

 

Nesse sentido: 

 

Embargos de terceiro em ação de despejo por falta de pagamento c.c. cobrança, em fase de cumprimento 

de sentença – Bloqueio de veículo registrado em nome da executada junto ao DETRAN – Transferência da 

propriedade de bens móveis que se opera com a tradição – Registro administrativo junto ao DETRAN que 

tem apenas a função de orientar, prima facie, a responsabilidade tributária e por infrações de trânsito, 

gerando tão somente presunção relativa da propriedade do veículo. Precedentes – Conjunto probatório 

dos autos é suficiente para elidir a presunção relativa que decorre do registro junto ao Órgão de Trânsito, 

indicando, por vários ângulos, que a embargante é a legítima proprietária do bem objeto de restrição – 

Execução que há de ser, a rigor, dirigida aos bens de propriedade do executado, sendo vedada, via de 

regra e por imperativo de justiça, a constrição judicial sobre bem de propriedade de terceiro. (...). No mais, 

pelo que se tem nos autos, não há qualquer elemento de prova que permita assentar, de forma séria e 

concludente, a má-fé da terceira adquirente, ora embargante/apelante – Má-fé que não se presume, 

devendo ser objeto de prova séria e inequívoca nos autos – (...). – Embargos de terceiro que devem ser 

julgados procedentes, para que se proceda a baixa da penhora e o desbloqueio administrativo de circulação 

e transferência do veículo - Recurso provido, com observação. (TJSP; Apelação Cível 1010810-

05.2019.8.26.0405; Relator (a): Neto Barbosa Ferreira; Órgão Julgador: 29ª Câmara de Direito Privado; Foro 

de Osasco - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 20/07/2022) 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. Embargante que busca afastar a declaração de ineficácia da alienação de 

automóvel por fraude à execução. Conjunto probatório que evidencia a anterioridade da venda do 

automóvel. Transferência do domínio que se dá pela tradição (art. 1.226, Código Civil). Ausência, 

outrossim, de demonstração de má-fé do adquirente. Imperativo o acolhimento dos embargos. Recurso 

provido. (TJSP; Apelação Cível 1011954-89.2018.8.26.0068; Relator (a): Rômolo Russo; Órgão Julgador: 34ª 

Câmara de Direito Privado; Foro de Barueri - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2022) 

 

Conforme declaração do terceiro de boa-fé, real proprietário do bem 

penhorado indevidamente, este recebeu a moto em fev/2019 e desde então exerce a propriedade do bem, 

restando caracterizada a tradição. 
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Diante disso, conforme restou devidamente comprovado, 

especialmente, através da declaração do real e atual proprietário do bem, A PROPRIEDADE DO VEÍCULO 

PENHORADO NÃO PERTENCE AO EXECUTADO, motivo pelo qual, é inconteste que a penhora recaiu sobre 

bem que integra o patrimônio de terceiro alheio à execução. 

 

3 -DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto requer à Vossa Excelência: 

 

a) COM URGÊNCIA, QUE SEJA REALIZADO IMEDIATAMENTE O 

DESBLOQUEIO DO VALOR DE R$ 1.045,88 JUNTO AO SISTEMA SISBAJUD, CUJO VALOR SE TRATA DE SALÁRIO, 

O QUAL É DESTINADO AO SUSTENTO DO EXECUTADO E SUA FAMÍLIA; 

 

b) O DESBLOQUEIO TOTAL DO VALOR REMANESCENTE, TENDO EM 

VISTA QUE TAMBÉM SE TRATA DE VALORES PROVENIENTES DE SALÁRIO DO EXECUTADO; 

 

C) Devidamente comprovado que a penhora recaiu sobre bem de 

terceiro que nada tem com a lide em tela, é de rigor que seja declarada nula a penhora, determinando-se, com 

a brevidade possível, o LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO, que incidiu incorretamente, pois a constrição não 

pode recair sobre bens que não são de propriedade do Executado. 

 

Nestes termos,  

 

Pede deferimento. 

 

Pirangi/SP, 20 de setembro de 2022. 

 

 

PATRICIA CRISTIANE DE ALMEIDA 

OAB/SP 318.086 
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MERETÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698;  

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de JOÃO ANTONIO SANCHES 
SOBRINHO, por seus advogados infra-assinados, vêm, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

Inicialmente, infere dos autos que, foi 

realizada penhora e avaliação, do veículo Bloqueado pelo Sistema Renajud, pelo Sr. 

Meirinho, conforme determina o artigo 870 do Código de Processo Civil, assim 

sendo, requer a Exequente a realização do praceamento eletrônico do veículo 

penhorado. 

 

Assim sendo, como sugestão de empresa 

para realização do praceamento, a Exequente indica a nomeação da empresa 

Gestora Judicial LANCE JUDICIAL, Lance Consultoria em Alienações Judiciais 

Eletrônicas Ltda., CNPJ nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br – 

Telefones (11) 3522-9004, (13) 4062-9004, (15) 4062-9004, (19) 4062-9004, (14) 

3717-0091, (12) 3212-0095, (16) 3717-0893 e (17) 2932-0897, empresa que já foi 

considerada tecnicamente habilitada pela Secretaria de Tecnologia da Informação 

do TJ/SP, que possui capacitação adequada sendo uma das credenciadas à sua 

realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo(www.tj.sp.gov.br/servico/leilaoeletronico.aspx). 
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2 

 

Assim, nos termos dos artigos 882, §§ 1º e 2º, 

883, 887 e 889, todos do Código de Processo Civil, requer que o praceamento dos 

veículos penhorados nestes autos sejam realizados por meio eletrônico, através do 

Portal (www.lancejudicial.com.br), e que seja indicado e nomeado para tanto o 

Gestor Lance Judicial. 

 

Protesta ainda, para que todas as intimações 

e publicações emanadas por esse juízo passem a contar exclusivamente o nome dos 

advogados RENÊ BERNARDO PERACINI - OAB/SP nº 301.729 e MAURICIO 
FRAGOAS CALDEIRA - OAB/SP nº 302.083, sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que, pede deferimento.  

 

Bebedouro, 04 de outubro de 2022. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                            MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP nº 301.729                                                        OAB/SP nº 302.083                  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
TRAVESSA VEREADOR RAFAEL JOÃO GIGLIO, S/Nº, Pirangi-SP - CEP 
15820-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo: 1000682-51.2018.8.26.0698  - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(ª) de Direito Dr.(ª): VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Vistos.

Manifeste-se a exequente sobre a impugnação apresentada a fls. 244/249.

Intimem-se.

Pirangi, 10 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, DE ACORDO COM O ARTIGO 8º, § 
ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº 11.419 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 11/10/2022 06:18 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0685/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a exequente sobre a impugnação apresentada a fls. 244/249." 

           Pirangi, 11 de outubro de 2022. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 12/10/2022 02:05 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0685/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a exequente sobre a impugnação apresentada a fls. 244/249." 

           Pirangi, 12 de outubro de 2022. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA UNA DA COMARCA DE PIRANGI, ESTADO DE 
SÃO PAULO 

 
Processo n.º 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face JOÃO ANTONIO SANCHES 
SOBRINHO, também qualificado, por seus advogados que a esta subscrevem 
digitalmente, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho de fl. 252, manifestar-se acerca da petição de fls. 
244/249, expor e requerer o quanto segue: 

 

Conforme se infere tanto da petição de fls. 
192/195, quanto da petição de fls. 244/249, após a citação ficta do Executado, 
agora o seu conhecimento dos termos da presente ação é certo, tanto é assim que 
forneceu inúmeros documentos a n. curadora, qual seja (fls. 196/202; 248/249).  

 

Ademais, a curatela especial é uma situação na 
qual há necessidade de um advogado para representar em juízo a parte; portanto 
o curador especial é um patrono nomeado pelo juiz para postular em nome de 
determinada parte que apresenta uma situação de hipossuficiência.  

 

A regra é que compete à parte buscar seu 
próprio advogado. 
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Na hipótese do artigo 72, inciso II, do CPC, o 
curador especial é também denominado curador de ausentes, figura 
exclusivamente processual, não se confundindo com curador do ausente de direito 
material, razão pela qual a hipótese do artigo 22, do Código Civil (ausência de 
direito material) não se confunde com a prevista na norma comentada. 

 

Nesse sentido é o escólio de NELSON e ROSA 
MARIA DE ANDADRE NERY1 ao discorrer sobre a ciência inequívoca da ação pelo 
executado, ainda que citado fictamente: 

 

“• 13. Ciência inequívoca da ação. Caso o réu revel citado fictamente 

tenha ciência inequívoca do processo, não lhe pode ser dado curador 

especial (Nery. Princípios13, n. 28, p. 285). Mesmo que o curador especial 
tenha apresentado contestação em defesa do réu, caso este compareça 
ao processo posteriormente, ou dele tenha ciência inequívoca, cessa a 
atividade do curador especial, assumindo o réu o feito, no estado em que 
se encontra (JTACivSP 105/377)."  

  

 Tendo a parte Executada tomado conhecimento 
da execução, com a devida venia, não há mais razão para que o n. curador oficie no 
feito, impondo que a parte busque o patrocínio dos seus interesses, caso queira, 
por advogado a ser devidamente constituído. Obviamente, caso não possua 
condições financeiras, poderá se valer da assistência jurídica gratuita. 

 

Entrementes, houve a penhora e avalição da 
motocicleta de propriedade de Executado, qual seja, YAMAHA/YBR 125 K, 
ano/modelo 2007/2007,Placas DVY-4962, cor preta (fl. 240), tendo sido entregue 
o encargo de fiel depositária nas mãos da genitora do Executado, Sra. ELIZABETE 
LOURDES CONCEIÇÃO.   

 

Por conseguinte, de rigor o reconhecimento da 
higidez da penhora e avaliação, da motocicleta que é de propriedade do Executado, 
e encontrava-se na sua posse, tanto é assim que a constrição do veículo ocorreu na 
residência de sua genitora, localizado em endereço diverso no afã de esquivar sua 
localização. 

 
1 JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa. Capítulo I. Da Capacidade Processual In: JÚNIOR, Nelson; NERY, 
Rosa. Código de Processo Civil Comentado. São Paulo (SP):Editora Revista dos Tribunais. 2022. 
Disponível em: https://thomsonreuters.jusbrasil.com.br/doutrina/1506549897/codigo-de 
processo-civil-comentado. Acesso em: 24 de Setembro de 2022. 
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De mais a mais, a combativa curadora esgrima-se 
para comprovar que o veículo não mais é de propriedade dele, aduzindo que houve 
a sua alienação para WILLIAN JAMES DA CONCEIÇÃO SANCHES, em fevereiro de 
2019. 

 

Inicialmente, indaga-se, se de fato a n. curadora 
não tivesse contato com o Executado, de que forma teria acesso a suposta 
informação factual? Contudo, não é isso que se dessume dos autos. 

 

Consoante os próprios documentos juntados 
pelo Executado, o veículo lhe pertence (fl. 249), basta verificar o CRLV. Ademais, a 
juntada do documento de identidade de terceiro estranho à lide não faz prova 
alguma, descontextualizado que está dos demais documentos e provas existes nos 
autos.  

 

Pelos fundamentos jurídicos em que se 
estruturaram o pedido de fls. 244/249, aduz a n. curadora que: “...tal penhora não 
há como prosperar, impugnando-se, desde logo, o lançamento de eventual 

restrição/penhora sobre o veículo em questão. Isto porque, o bem não pertence ao 
Executado, em vista que foi vendido em FEVEREIRO/2019, sendo de propriedade de 
WILLIANJAMES DA CONCEIÇÃO SANCHES, terceiro de boa-fé.” 

 

Excelência, com todas as venias, não há 
qualquer verossimilhança nas alegações da nobre curadora. Se o veículo não 
é de propriedade do Executado desde fevereiro de 2019, por lógico não se 
encontraria na residência de sua genitora, isso em 23.08.2022. 
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Assim, de rigor a subsistência da penhora levada 
à efeito nestes autos, com a consequente rejeição da impugnação à penhora 
suscitada às fls. 244/247. 

 

Por outro lado, a nobre curadora tangencia 
conservar direitos da alegada posse da motocicleta por WILLIAN JAMES DA 
CONCEIÇÃO SANCHES, aduzindo que houve a tradição do bem (art. 1.226), 
mediante pagamento “ou” promessa de pagamento conforme as condições 

estabelecidas entre as partes. 

 

Ora Excelência, como é cediço, dispõe o artigo 17 
do Código de Processo Civil que "para postular em juízo é necessário ter interesse e 
legitimidade”. Ademais, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma processual, 
“ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando 

autorizado pelo ordenamento jurídico.” Assim, não sendo aplicável ao caso em tela 
nenhuma das causas de legitimação extraordinária ou substituição processual, 
carece o Executado de interesse de agir para suscitar a impenhorabilidade de 
motocicleta que supostamente não mais lhe pertence. 

 

Isto porque, não é dado ao Executado postular 
direito alheio em nome próprio, com a finalidade de levantamento da penhora sobre 
tal bem que alegadamente foi transmitido a terceiros de boa-fé. Assim, alegando o 
Executado, que o bem penhorado não lhe pertence, não possui legitimidade para 
impugnar a penhora realizada. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

“[...]  

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Execução de título extrajudicial – Decisão 
que deferiu a penhora de dois veículos e dos direitos que os Executados 

possuem sobre o imóvel – Agravantes-Executados alegam que os bens 
pertencem a terceiros de boa-fé - Hipótese em que postulam os 
recorrentes direito alheio em nome próprio – Inadmissibilidade - 

Decisão mantida - Recurso não conhecido nesta parte.  

RECURSO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 

(TJ-SP - AI: 22281799620188260000 SP 2228179-96.2018.8.26.0000, 
Relator: DENISE ANDRÉA MARTINS RETAMERO, Data de Julgamento: 
30/08/2019, 24ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
30/08/2019) 
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Por outro lado, consoante se infere do bloqueio de 
fls. 186/191, houve a constrição no valor total de R$1.240,28 (um mil, duzentos e 
quarenta reais e vinte e oito centavos), enquanto a r. decisão de fl. 216 reconheceu 
a impenhorabilidade no importe de R$1.045,88, não sendo desafiada por 
recurso próprio, a atrair a preclusão temporal e consumativa desta.  

 

Por conseguinte, sem razão a n. curadora quando 
pleiteia “o desbloqueio total do valor remanescente, tendo em vista que também se 

trata de valores provenientes de salário do executado”, já que isso não foi 
reconhecido pelo indigitado decisório, impondo-se o levantamento em favor 
da Exequente do valor de R$194,40 (cento e noventa e quatro reais e quarenta 
centavos), com consequente consectários legais até o efetivo levantamento. 

 

Curial invocar, desde de logo que, conforme 
interativa jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça, a irrisoriedade do valor 
penhorado (em dinheiro), comparado ao total da dívida executada, não impede a sua 
penhora via BacenJud, nem justifica o seu desbloqueio. Precedentes: REsp nº 
1.766.550/RS, Rel. Ministro HERMAN BEJAMIN, DJe. 21.11.2018; REsp nº 
1.703.313/AM, Rel. Ministro HERMAN BEJAMIN, DJe. 19.12.2017; AgRg   no   REsp nº 
1.487.540/PR,  Rel.  Ministro OG FERNANDES,  DJe 18/12/2014;  REsp nº 1.421.482/PR,  

Rel.  Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/12/2013; AgRg  no  REsp nº  1.383.159/RS,  Rel.  

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 13/9/2013. 

 

Por todo o exposto, a Exequente requer: (a) da 
destituição do encargo do n. curador especial, para que, caso queira, constitua o 
Executado novo advogado para defender os seus interesses; (b) a rejeição da 
impugnação à penhora da motocicleta e valor remanescente do bloqueio SISBAJUD, 
ou seja, os valores aquém daquele reconhecida a impenhorabilidade (R$1.045,88); 
(c) a realização do leilão do veículo penhorado e avaliado às fls. 239/240, conforme 
já requerido às fls. 250/251. 

Termos em que, pede deferimento. 

 

De Bebedouro para Pirangi, 23 de outubro de 
2022. 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                           MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP 301.729                                                           OAB/SP 302.083 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Vistos.

Inicialmente, observo que o cumprimento da ordem de desbloqueio de valores de 
fl. 216 tinha como pressuposto o transcurso do "prazo para interposição de recurso, sem notícia de 
concessão de efeito suspensivo", conforme nela constou. Assim, certificado o decurso do prazo (fl. 
219), foi providenciado o desbloqueio, em 16/08/2022, conforme extrato de fl. 230.

Assim, deverá o executado juntar extrato bancário dos meses que sucederam o 
bloqueio, para apreciação da alegação de que não ocorreu o desbloqueio.

No mais, em relação aos demais valores bloqueados e que não foram objeto de 
impugnação, providencie a serventia a conversão em depósito judicial, para posterior liberação em 
favor da parte exequente, se em termos o formulário respectivo.

Por fim, indefiro o pedido de levantamento da penhora da motocicleta, eis que não 
houve comprovação da venda do veículo para terceiro. Além disso, se o veículo foi, de fato, 
vendido, caberá ao respectivo dono apresentar sua impugnação, vez que ninguém poderá pleitear 
direito alheio em nome próprio (art. 18 do NCPC). Sobre o assunto, já decidiu o E. TJSP: “Agravo 
Interno. Interposição contra decisão monocrática que negou seguimento a recurso de agravo de 
instrumento interposto contra decisão que manteve o bloqueio do veículo. Manutenção. Agravante 
está a defender em nome próprio, direito de terceiro. A discussão armada no sentido de que seu 
interesse está ligado à possibilidade do terceiro “tomar medidas constritivas e indenizatórias 
contra o próprio agravante, quem vendeu o bem para ela” (sic), é inadmissível. De fato, trata-se 
da situação aleatória, sem fomento jurídico, que não permite a relativização do quanto disposto no 
art. 18, do NCPC. Bem por isso, de rigor a manutenção da decisão que negou seguimento ao 
agravo de instrumento interposto pelo suplicante. Agravo Interno Improvido”.(TJSP; Agravo 
Interno Cível 2020106-17.2021.8.26.0000; Relator (a):Neto Barbosa Ferreira; Órgão Julgador: 29ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Jaú -3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 22/03/2021; Data de 
Registro: 22/03/2021)

Registre-se, portanto, a penhora no sistema RENAJUD, bem como bloqueio de 
transferência.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Para apreciação do pedido de realização de leilão eletrônico, deverá a exequente 
juntar planilha atualizada do débito e indicar o leiloeiro público, regularmente matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, e cadastrado Portal dos Auxiliares da Justiça.

Intime-se.

Pirangi, 29 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 01/12/2022 00:36 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0824/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Inicialmente,   observo   que   o   cumprimento   da   ordem   de   desbloqueio   de   valores   de   fl.   216   tinha 
 como   pressuposto   o   transcurso   do   "prazo   para   interposição   de   recurso,   sem   notícia   de   concessão   de   efeito 
 suspensivo",   conforme   nela   constou.   Assim,   certificado   o   decurso   do   prazo   (fl.   219),   foi   providenciado   o 
 desbloqueio,   em   16/08/2022,   conforme   extrato   de   fl.   230.   Assim,   deverá   o   executado   juntar   extrato   bancário   dos 
 meses   que   sucederam   o   bloqueio,   para   apreciação   da   alegação   de   que   não   ocorreu   o   desbloqueio.   No   mais,   em 
 relação   aos   demais   valores   bloqueados   e   que   não   foram   objeto   de   impugnação,   providencie   a   serventia   a 
 conversão   em   depósito   judicial,   para   posterior   liberação   em   favor   da   parte   exequente,   se   em   termos   o   formulário 
 respectivo.   Por   fim,   indefiro   o   pedido   de   levantamento   da   penhora   da   motocicleta,   eis   que   não   houve   comprovação 
 da   venda   do   veículo   para   terceiro.   Além   disso,   se   o   veículo   foi,   de   fato,   vendido,   caberá   ao   respectivo   dono 
 apresentar   sua   impugnação,   vez   que   ninguém   poderá   pleitear   direito   alheio   em   nome   próprio   (art.   18   do   NCPC). 
 Sobre   o   assunto,   já   decidiu   o   E.   TJSP:   Agravo   Interno.   Interposição   contra   decisão   monocrática   que   negou 
 seguimento   a   recurso   de   agravo   de   instrumento   interposto   contra   decisão   que   manteve   o   bloqueio   do   veículo. 
 Manutenção.   Agravante   está   a   defender   em   nome   próprio,   direito   de   terceiro.   A   discussão   armada   no   sentido   de 
 que   seu   interesse   está   ligado   à   possibilidade   do   terceiro   tomar   medidas   constritivas   e   indenizatórias   contra   o 
 próprio   agravante,   quem   vendeu   o   bem   para   ela   (sic),   é   inadmissível.   De   fato,   trata-se   da   situação   aleatória,   sem 
 fomento   jurídico,   que   não   permite   a   relativização   do   quanto   disposto   no   art.   18,   do   NCPC.   Bem   por   isso,   de   rigor   a 
 manutenção   da   decisão   que   negou   seguimento   ao   agravo   de   instrumento   interposto   pelo   suplicante.   Agravo 
 Interno   Improvido.(TJSP;   Agravo   Interno   Cível   2020106-17.2021.8.26.0000;   Relator   (a):Neto   Barbosa   Ferreira; 
 Órgão   Julgador:   29ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Jaú   -3ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   22/03/2021;   Data 
 de   Registro:   22/03/2021)   Registre-se,   portanto,   a   penhora   no   sistema   RENAJUD,   bem   como   bloqueio   de 
 transferência.   Para   apreciação   do   pedido   de   realização   de   leilão   eletrônico,   deverá   a   exequente   juntar   planilha 
 atualizada   do   débito   e   indicar   o   leiloeiro   público,   regularmente   matriculado   na   Junta   Comercial   do   Estado   de   São 
 Paulo, e cadastrado Portal dos Auxiliares da Justiça. Intime-se." 

           Pirangi, 1 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 02/12/2022 02:15 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0824/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor   do   ato:   "Inicialmente,   observo   que   o   cumprimento   da   ordem   de   desbloqueio   de   valores   de   fl.   216   tinha 
 como   pressuposto   o   transcurso   do   "prazo   para   interposição   de   recurso,   sem   notícia   de   concessão   de   efeito 
 suspensivo",   conforme   nela   constou.   Assim,   certificado   o   decurso   do   prazo   (fl.   219),   foi   providenciado   o 
 desbloqueio,   em   16/08/2022,   conforme   extrato   de   fl.   230.   Assim,   deverá   o   executado   juntar   extrato   bancário   dos 
 meses   que   sucederam   o   bloqueio,   para   apreciação   da   alegação   de   que   não   ocorreu   o   desbloqueio.   No   mais,   em 
 relação   aos   demais   valores   bloqueados   e   que   não   foram   objeto   de   impugnação,   providencie   a   serventia   a 
 conversão   em   depósito   judicial,   para   posterior   liberação   em   favor   da   parte   exequente,   se   em   termos   o   formulário 
 respectivo.   Por   fim,   indefiro   o   pedido   de   levantamento   da   penhora   da   motocicleta,   eis   que   não   houve   comprovação 
 da   venda   do   veículo   para   terceiro.   Além   disso,   se   o   veículo   foi,   de   fato,   vendido,   caberá   ao   respectivo   dono 
 apresentar   sua   impugnação,   vez   que   ninguém   poderá   pleitear   direito   alheio   em   nome   próprio   (art.   18   do   NCPC). 
 Sobre   o   assunto,   já   decidiu   o   E.   TJSP:   Agravo   Interno.   Interposição   contra   decisão   monocrática   que   negou 
 seguimento   a   recurso   de   agravo   de   instrumento   interposto   contra   decisão   que   manteve   o   bloqueio   do   veículo. 
 Manutenção.   Agravante   está   a   defender   em   nome   próprio,   direito   de   terceiro.   A   discussão   armada   no   sentido   de 
 que   seu   interesse   está   ligado   à   possibilidade   do   terceiro   tomar   medidas   constritivas   e   indenizatórias   contra   o 
 próprio   agravante,   quem   vendeu   o   bem   para   ela   (sic),   é   inadmissível.   De   fato,   trata-se   da   situação   aleatória,   sem 
 fomento   jurídico,   que   não   permite   a   relativização   do   quanto   disposto   no   art.   18,   do   NCPC.   Bem   por   isso,   de   rigor   a 
 manutenção   da   decisão   que   negou   seguimento   ao   agravo   de   instrumento   interposto   pelo   suplicante.   Agravo 
 Interno   Improvido.(TJSP;   Agravo   Interno   Cível   2020106-17.2021.8.26.0000;   Relator   (a):Neto   Barbosa   Ferreira; 
 Órgão   Julgador:   29ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Jaú   -3ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   22/03/2021;   Data 
 de   Registro:   22/03/2021)   Registre-se,   portanto,   a   penhora   no   sistema   RENAJUD,   bem   como   bloqueio   de 
 transferência.   Para   apreciação   do   pedido   de   realização   de   leilão   eletrônico,   deverá   a   exequente   juntar   planilha 
 atualizada   do   débito   e   indicar   o   leiloeiro   público,   regularmente   matriculado   na   Junta   Comercial   do   Estado   de   São 
 Paulo, e cadastrado Portal dos Auxiliares da Justiça. Intime-se." 

           Pirangi, 2 de dezembro de 2022. 
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRANGI, ESTADO DE 
SÃO PAULO 

 

Processo nº. 1000682-51.2018.8.26.0698; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JOÃO ANTONIO SANCHES 
SOBRINHO, por seus advogados que esta subscreve digitalmente, vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de f.., informar e requerer o quanto segue: 

Inicialmente, traz a colação dos autos o 
formulário de levantamento eletrônico para transferência do valor para conta 
corrente da Exequente. 

Outrossim, traz a colação dos autos o 
demonstrativo de débito devidamente atualizado, bem como a indicação de 
leiloeiro tecnicamente HABILITADO pela Secretaria de Tecnologia da Informação 
de São Paulo, na pessoa do seu principal leiloeiro: Sr. GILBERTO FORTES DO 

AMARAL FILHO, JUCESP nº 550: 
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É de se destacar, que o leiloeiro em questão 
é gestor da LANCE JUDICIAL - GESTORA JUDICIAL, CNPJ nº 15.086.104/0001-38, 
que dispõe de sistema eletrônico habilitado para realização de leilões eletrônicos, 
hospedado no sítio eletrônico www.lancejudicial.com.br e que o leilão eletrônico 
em apreço será realizado neste endereço eletrônico. 

 

Termos em que, pede deferimento.  

Bebedouro, 26 de dezembro de 2022. 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                         MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP nº 301.729                                                     OAB/SP nº 302.083                  
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Aluno: Comarca: PIRANGI

Processo Vara:

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal

Mensalidade 01/01/2015 962,26R$                55,809388 89,222653 R$ 1.538,37 R$ 30,77 R$ 1.495,81 R$ 3.064,94
Mensalidade 01/02/2015 962,26R$                56,635366 89,222653 R$ 1.515,93 R$ 30,32 R$ 1.458,33 R$ 3.004,58
Mensalidade 01/03/2015 962,26R$                57,292336 89,222653 R$ 1.498,55 R$ 29,97 R$ 1.427,62 R$ 2.956,14
Mensalidade 01/04/2015 962,26R$                58,157450 89,222653 R$ 1.476,26 R$ 29,53 R$ 1.391,13 R$ 2.896,91
Mensalidade 01/05/2015 962,26R$                58,570367 89,222653 R$ 1.465,85 R$ 29,32 R$ 1.366,66 R$ 2.861,83
Mensalidade 01/06/2015 962,26R$                59,150213 89,222653 R$ 1.451,48 R$ 29,03 R$ 1.338,27 R$ 2.818,78

5.773,56R$             8.946,44R$                                          178,93R$                       R$ 5.772,88

fl.186 01/04/2022 187,49R$                87,703708 89,222653 R$ 190,74 R$ 190,74

fl.186 16/08/2022 6,91R$                    89,566487 89,222653 R$ 6,88 R$ 6,88

SUB-TOTAL 197,62             

SUB-TOTAL R$ 17.405,55

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 1.740,56

CONTRAFE 11/05/2018 3,50R$                    68,024227 89,222653 R$ 4,59 R$ 4,59

CUSTAS INICIAIS 15/05/2018 128,50R$                68,024227 89,222653 R$ 168,54 R$ 168,54

CPA 15/05/2018 22,00R$                  68,024227 89,222653 R$ 28,86 R$ 28,86

CITAÇÃO POSTAL 15/05/2018 21,20R$                  68,024227 89,222653 R$ 27,81 R$ 27,81

CITAÇÃO POSTAL 18/09/2018 27,45R$                  69,466894 89,222653 R$ 35,26 R$ 35,26

PESQUISA ENDEREÇO 08/10/2018 15,00R$                  69,675294 89,222653 R$ 19,21 R$ 19,21

PESQUISA ENDEREÇO 29/01/2019 30,00R$                  69,876800 89,222653 R$ 38,31 R$ 38,31

PESQUISA ENDEREÇO 24/05/2019 30,00R$                  71,476252 89,222653 R$ 37,45 R$ 37,45

CITAÇÃO POSTAL 30/10/2019 28,30R$                  71,712333 89,222653 R$ 35,21 R$ 35,21

ARRETSO ON LINE 23/12/2019 48,00R$                  72,128418 89,222653 R$ 59,38 R$ 59,38

CUSTAS EDITAL 28/05/2020 321,51R$                73,234509 89,222653 R$ 391,70 R$ 391,70

PENHORA 07/10/2020 48,00R$                  74,500463 89,222653 R$ 57,49 R$ 57,49

OFJ 08/12/2020 82,83R$                  75,877570 89,222653 R$ 97,40 R$ 97,40

PESQUISA ENDEREÇO 25/02/2021 16,00R$                  77,193242 89,222653 R$ 18,49 R$ 18,49

PENHORA 09/02/2022 16,00R$                  85,375435 89,222653 R$ 16,72 R$ 16,72

OFJ 02/08/2022 95,91R$                  89,566487 89,222653 R$ 95,54 R$ 95,54

SUB-TOTAL 1.131,94         

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

R$ 17.603,17

1000682-51.2018.8.26.0698

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

26/12/2022Valores atualizados até:

JOÃO ANTÔNIO SANCHES SOBRINHO  -  RA 2015128792

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

SUB-TOTAL

Multa: 

TOTAL R$ 20.278,05

CUSTAS PROCESSUAIS

BLOQUEIO JUDICIAL

João Antônio Sanches Sobrinho RA 2015128792 - Proc.1000682-51.2018.8.26.0698 - VU Pirangi P
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1000682-51.2018.8.26.0698 

Nome do beneficiário do levantamento: Associação de Educação e Cultura do Norte 

Paulista - UNIFAFIBE 

CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47 

Tipo de Beneficiário: 

( x ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( x) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: fls.230/235  

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 194,40 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 

Nome do titular da conta: Associação de educação e Cultura do Norte Paulista - 

UNIFAFIBE 

CPF/CNPJ do titular da conta: 57.713.281/0001-47 

Banco: Banco do Brasil Código do Banco: 001 

Agência: 0054-X 

Conta nº: 104311-0    Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, transcorreu o prazo sem a parte executada se 
manifestar em relação ao extrato bancário dos meses que sucederam o 
bloqueio, para que conforme r. Decisão de fls. 260/261 se proceda a 
apreciação da alegação de fl. 244. Nada Mais. Pirangi, 14 de fevereiro de 
2023. Eu, ___, Rodrigo Luis Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário.
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/04/2022 07:28

1000682-51.2018.8.26.0698

VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220003227273

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE PIRANGI

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 28/04/2022

Ordem sigilosa? Não

44605111859: JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO R$ 1.059,70

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2022 16:10

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2022 05:19

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/24/02/2023 13:43
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.052,79 05 ABR 2022 20:31

16 AGO 2022
17:37

Desbloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 1.045,88 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 6,91 16 AGO 2022 21:15

14 FEV 2023
11:35

Transferência de Valor ID:
072023000002963195

VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 6,91 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 14 FEV 2023 19:58

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 ABR 2022 02:18

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 05 ABR 2022 21:07

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

2 3/24/02/2023 13:43
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2022 10:01

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2022
07:28

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.235,11 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 05 ABR 2022 21:07

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/24/02/2023 13:43
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

30/03/2022 10:45

1000682-51.2018.8.26.0698

VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220003014972

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE PIRANGI

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 28/04/2022

Ordem sigilosa? Não

44605111859: JOAO ANTONIO SANCHES SOBRINHO R$ 187,49

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAR 2022 17:21

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAR 2022 04:42

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/24/02/2023 13:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 MAR 2022 20:30

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 187,49 01 ABR 2022 02:46

14 FEV 2023
11:35

Transferência de Valor ID:
072023000002963209

VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 187,49 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 15 FEV 2023 02:20

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 30 MAR 2022 21:06

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAR 2022 09:59

NU PAGAMENTOS S.A.

2 3/24/02/2023 13:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 31 MAR 2022 20:33

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAR 2022
10:45

Bloqueio de Valores VINICIUS
MONERAT
TOLEDO

MACHADO

R$ 18.422,60 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 30 MAR 2022 21:06

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/24/02/2023 13:41
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PIRANGI

FORO DE PIRANGI
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-
mail: pirangi@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1000682-51.2018.8.26.0698 - Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE
Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

Juiz(ª) de Direito Dr.(ª): VINICIUS MONERAT TOLEDO MACHADO

Vistos.

1. Fl. 264/265: providencie a serventia o necessário para liberação dos valores em 
favor da parte exequente, se em termos o formulário respectivo.

2. Fl. 268/270: ciência à exequente.

3. Comunique-se à empresa gestora, através do portal próprio 
(http://www.tjsp.jus.br/auxiliaresjustica/login), nos termos do Comunicado Conjunto nº 690/2017,  
para as providências necessárias quanto à designação dos leilões eletrônicos: "A partir de 20 de abril 
de 2017 a alimentação do Portal pelas Unidades Judiciais deverá ser realizada imediatamente a cada 
nomeação do Leiloeiro, com a indicação do número do processo, nome do Juiz, local de atuação, data 
de nomeação, senha do processo digital e eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar".

Transcrevo, por oportuno, os artigos 7º e 9º do Provimento CSM nº 1625/2009:

Art. 7º. Os bens penhorados serão oferecidos pelo site especificamente 
designado pela unidade judiciária a que se vincular o processo correspondente, com 
descrição detalhada e sempre que possível ilustrada, para uma melhor aferição de suas 
características e de seu estado de conservação. Parágrafo único. Para possibilitar a 
ilustração referida no caput,   o gestor fica autorizado a efetuar fotos do bem e a visitá-
lo, acompanhado ou não de interessados na arrematação.

Art. 9º. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

4. Designadas as datas, e aprovada a minuta do edital, intime(m)-se pessoalmente o(s) 
executado(s), se não tiver advogado constituído nos autos, devendo o exequente recolher as 
custas devidas, com a advertência de que o prazo para embargos a eventual arrematação, de 5 dias, 
fluirá a partir da assinatura do respectivo auto, independentemente de nova intimação.

5. Definidas as datas dos leilões, providencie o autor o necessário para intimação das 
pessoas indicadas no artigo 889 do CPC.

6. Deverá o exequente atualizar o débito até 5 (cinco) dias antes da realização do ato.

Intimem-se.

Pirangi, 10 de abril de 2023. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, DE ACORDO COM O ARTIGO 8º, § 
ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº 11.419 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 11/04/2023 06:21 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0247/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Fl.   264/265:   providencie   a   serventia   o   necessário   para   liberação   dos   valores   em   favor   da 
 parte   exequente,   se   em   termos   o   formulário   respectivo.   2.   Fl.   268/270:   ciência   à   exequente.   3.   Comunique-se   à 
 empresa   gestora,   através   do   portal   próprio   (http://www.tjsp.jus.br/auxiliaresjustica/login),   nos   termos   do 
 Comunicado   Conjunto   nº   690/2017,   para   as   providências   necessárias   quanto   à   designação   dos   leilões   eletrônicos: 
 "A   partir   de   20   de   abril   de   2017   a   alimentação   do   Portal   pelas   Unidades   Judiciais   deverá   ser   realizada 
 imediatamente   a   cada   nomeação   do   Leiloeiro,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de 
 atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar".   Transcrevo, 
 por   oportuno,   os   artigos   7º   e   9º   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009:   Art.   7º.   Os   bens   penhorados   serão   oferecidos 
 pelo   site   especificamente   designado   pela   unidade   judiciária   a   que   se   vincular   o   processo   correspondente,   com 
 descrição   detalhada   e   sempre   que   possível   ilustrada,   para   uma   melhor   aferição   de   suas   características   e   de   seu 
 estado   de   conservação.   Parágrafo   único.   Para   possibilitar   a   ilustração   referida   no   caput,   o   gestor   fica   autorizado   a 
 efetuar   fotos   do   bem   e   a   visitá-lo,   acompanhado   ou   não   de   interessados   na   arrematação.   Art.   9º.   Os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   4.   Designadas   as 
 datas,   e   aprovada   a   minuta   do   edital,   intime(m)-se   pessoalmente   o(s)   executado(s),   se   não   tiver   advogado 
 constituído   nos   autos,   devendo   o   exequente   recolher   as   custas   devidas,   com   a   advertência   de   que   o   prazo   para 
 embargos   a   eventual   arrematação,   de   5   dias,   fluirá   a   partir   da   assinatura   do   respectivo   auto,   independentemente 
 de   nova   intimação.   5.   Definidas   as   datas   dos   leilões,   providencie   o   autor   o   necessário   para   intimação   das   pessoas 
 indicadas   no   artigo   889   do   CPC.   6.   Deverá   o   exequente   atualizar   o   débito   até   5   (cinco)   dias   antes   da   realização   do 
 ato. Intimem-se." 

           Pirangi, 11 de abril de 2023. 
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 Foro de Pirangi  Emitido em: 12/04/2023 02:14 
 Certidão - Processo 1000682-51.2018.8.26.0698  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0247/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Patricia Cristiane de Almeida (OAB 318086/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Fl.   264/265:   providencie   a   serventia   o   necessário   para   liberação   dos   valores   em   favor   da 
 parte   exequente,   se   em   termos   o   formulário   respectivo.   2.   Fl.   268/270:   ciência   à   exequente.   3.   Comunique-se   à 
 empresa   gestora,   através   do   portal   próprio   (http://www.tjsp.jus.br/auxiliaresjustica/login),   nos   termos   do 
 Comunicado   Conjunto   nº   690/2017,   para   as   providências   necessárias   quanto   à   designação   dos   leilões   eletrônicos: 
 "A   partir   de   20   de   abril   de   2017   a   alimentação   do   Portal   pelas   Unidades   Judiciais   deverá   ser   realizada 
 imediatamente   a   cada   nomeação   do   Leiloeiro,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de 
 atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar".   Transcrevo, 
 por   oportuno,   os   artigos   7º   e   9º   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009:   Art.   7º.   Os   bens   penhorados   serão   oferecidos 
 pelo   site   especificamente   designado   pela   unidade   judiciária   a   que   se   vincular   o   processo   correspondente,   com 
 descrição   detalhada   e   sempre   que   possível   ilustrada,   para   uma   melhor   aferição   de   suas   características   e   de   seu 
 estado   de   conservação.   Parágrafo   único.   Para   possibilitar   a   ilustração   referida   no   caput,   o   gestor   fica   autorizado   a 
 efetuar   fotos   do   bem   e   a   visitá-lo,   acompanhado   ou   não   de   interessados   na   arrematação.   Art.   9º.   Os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   4.   Designadas   as 
 datas,   e   aprovada   a   minuta   do   edital,   intime(m)-se   pessoalmente   o(s)   executado(s),   se   não   tiver   advogado 
 constituído   nos   autos,   devendo   o   exequente   recolher   as   custas   devidas,   com   a   advertência   de   que   o   prazo   para 
 embargos   a   eventual   arrematação,   de   5   dias,   fluirá   a   partir   da   assinatura   do   respectivo   auto,   independentemente 
 de   nova   intimação.   5.   Definidas   as   datas   dos   leilões,   providencie   o   autor   o   necessário   para   intimação   das   pessoas 
 indicadas   no   artigo   889   do   CPC.   6.   Deverá   o   exequente   atualizar   o   débito   até   5   (cinco)   dias   antes   da   realização   do 
 ato. Intimem-se." 

           Pirangi, 12 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRANGI
FORO DE PIRANGI
VARA ÚNICA
Travessa Vereador Rafael João Giglio, s/nº, Centro - CEP 15820-000, 
Fone: (17) 3386-2365, Pirangi-SP - E-mail: pirangi@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data, foi realizada a nomeação perante o site dos 
Auxiliares da Justiça do leiloeiro indicado às fls. 264/265, conforme captura 
de tela abaixo.

Certifico ainda que notifiquei o perito, via mensagem eletrônica (e-mail: 
leiloeiro@lancejudicial.com.br), para início dos trabalhos. Nada Mais. 
Pirangi, 12 de abril de 2023. Eu, ___, Vanessa Ferreira de Miranda, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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SÃO PAULO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Relatório Gerencial - RODRIGO LUIS FERREIRA 373499 Pag. 1 de 1

13/04/2023 13:59:16Data de Emissão:

Número do Processo Jurisdição Órgão/Vara Número do Mandado Valor do Mandado Situação do Mandado Usuário da Ação Data da Ação

10006825120188260698 Pirangi Vara Única 20230413135856075951 194,40 Gravado RODRIGO LUIS FERREIRA
373499

13/04/2023 13:58
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000682-51.2018.8.26.0698

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: João Antonio Sanches Sobrinho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
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Nada Mais. Pirangi, 13 de abril de 2023. Eu, ___, Rodrigo Luis 
Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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